
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 005/2025 -SEMAFIN
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico Ne 007/2025
N# PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2025.0110.001/2025

OBJETO

Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTM. REGISTRADO

R$ 93.575,00 (noventa e três mil e quinhentos e setenta e cinco reais)

VIGÊNCIAS

INICIAL: 22 de abril de 2025

FINAL: 22 de abril de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGAO(S) PARTICIPANTE(S)
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria

Municipal de Assistência Social

DADOS DO beneficiário

^  L S EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ n> 18.538.150/0001-19
AVENIDA MAESTRO JOÃO NUNES, 9, PONTA D'AREIA, SAO LUÍS, MARANHAO

contatoOlsemDreendimentos.com. (98) 8181-0101,

MAURÍCIO FARIAS COSTA, CPF n® 061.xxx.xxx-53

PREÂMBULO

Aos 22 de abril de 2025, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade Gerenciadora Secretaria

Municipal de Administração e Finanças, inscrita no CNPJ n^ 06.137.293/0001-30, lavra a presente Ata de Registro

de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico n°

007/2025, que tem como objeto Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades

da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta

ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de

Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei nc 14.133, de 1^ de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições

abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

MAURÍCIO

FARIAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para aquisição de água minerai para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, Especificado no Termo de Referência, Anexo 1 dcríditat

do Pregão Eletrônico nS 007/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas c^s pref^^
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (umj ano, contado a partir do primeiro día^^utll
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual. quando

ultrapassar 1 (um] exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de Instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1-0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n« 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços;

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 -Será Incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licítante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do lícitante ou do registro de preços.

Prefettura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ní 72, Centro, Dom Pedro. Maranhão, Brasil
www.dDmpedro.ma.gov.br
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2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem ciassificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabeiecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por iguai período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 ~ A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabeiecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-io em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro ciassificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatárío; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4- Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 —Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:
MAURÍCIO r"
FARIAS
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4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei ns 14,133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021,

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLAUSULA quinta - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa,

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual,

observado o disposto no art, 124 da Lei ns 14,133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso,

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14,133, de 2021, e na legislação aplicável,
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados,
MAURÍCIO
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5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1-0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nS 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei nS 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 4®, ambos do Decreto

nS 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENAUDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente a pós terem assinado a ata.

MAURÍCIO

FARIAS
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7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 5.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.
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9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÃUSULA DÉOMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Quant.

1.875.00

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
DesalçSo I Marca Unidade | Quant. Valor U

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÁGUA ^
MINERAL NATURAL SEM GÁS.

ACONDIOONAOA EM COPOS DE 200 ML.

COM TAMPA ALUMINIZADA, COM

CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS CRISTAL CAIXA 1.875.00 RS 1
ÓRGÃOS COMPETENTES E COM VALIDADE

PARA 12 MESES. CAIXA COM 48 UNID DE

200MLCADA
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: S2S,00 ( Valor Total: RS 10.374.00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 375,00 I Valor Total: RS 7.410.00

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 750,00 j Valor Total: RS 14.820,00

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 225,00 | Valor Total: RS 4.446,00

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÃS, i |
ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML, COM

CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS SCHIN FARDO 2.500,00 RS 1
ÓRGÃOS VALIDADE PARA 12 MESES, FARDO
C/ 12 UNO. _ ̂  I I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças ) Quantidade: 400,00 I Valor Total: RS 4.800.00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 500,00 | Valor Total: RS 6.000,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 800,00 | Valor Total: RS 9.600,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 800,00 | Valor Total: RS 9.600,00

ÁGUA MINERAL, POTÁVEL, NATURAL, SEM ' f ~
GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFÕES I
PLÁSTICOS, RETORNÁVEIS, SEM RUPTURAS I
OU EMENDAS. AZUIS CLAROS, SUPER

TRANSPARENTES, RESISTENTES A IMPAaOS,

CAPACIDADE PARA 20 (VINTE) LITROS CADA

DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS. DESCRIÇÃO MAR DOCE UNIDADE 2.500,00 RS

NO RÓTULO DA ÁGUA MINERAL DOS DADOS

DA EMPRESA DISTRIBUIDORA, DA FONTE DA

QUAL É EXTRAÍDA, DO NÚMERO DE REGISTRO
E DA DATA DE ENVASAMENTO, COM PRAZO

DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 (SEIS)
MESES I I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 400,00 j Valor Total: RS 2.268,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1.000,00 | Valor Total: RS 5.670,00

Secretaria Municipal de Educação ! Quantidade: 500,00 | Valor Total: RS 2.835,00
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 600,00 j Valor Total: RS 3.402,00

Valor U

RS 1

RS 1

RS 5

nH. | Vdor Total

9,76 I RS 37.050,00

2,00 I RS 30,000,00

,67 I RS 14.175,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA i CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, nt 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO /

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO l
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS^

[COTA RESERVADA ME/EPP] - ÁGUA MINERAL

NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM
COPOS DE 200 ML, COM TAMPA

ALUMINIZADA, COM CERTIFICADOS DE CRISTAL CAIXA 625.00 RS

AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS COMPETENTES
£ COM VALIDADE PARA 12 MESES. CAIXA

COM 48 UNID DE 200ML CADA | ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 175,00 | Valor Total: RS 3,458,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básica | Quantidade: 125,00 j Valor Total: RS 2.470,00

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 250,00 | Valor Total: RS 4.940,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 75,00 | Valor Total: RS 1.482,00

Valor Total Registrado I

RS 19,76 I RS 12.350,00

193.575,00

Dom Pedro - MA, 22 de abril de 2025.

ASSINATURAS

PELAGERENCIADORA PELA BENEFICIARIA

MAURÍCIO FARIAS

COSTA:06130615
^ r ̂  do Adabc A<rabot Render

00r 20435

SÔNIA LÚCIA LOPE^FEITO^ MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINCTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N2 04/2025

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ ns 18.538.150/0001-19

MAURÍCIO FARIAS COSTA

RESPONSÁVEL LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.80V.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N< 005/2025 - SEMAFIN
--aíiâ'

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO

Ní PROCESSO DE CONTRATADO
MODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE[S]

OBJETO:

VALOR TOTAL REGISTRa"dO~

VIGÊNCIA INICIAL

vigEnciãfinal

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM ^

I 2025.0110,DÕi72025
: OÒ7/2025 ~ "
1 Pregão Eletrônico

' Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico, Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal de Assistência Social

Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

R$ 93,575,00 (noventa e três mil e quinhentos e setenta e cinco reais)

22 de abrií de 202S

22 de abrilde 2026 "

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

_  i Secretaria Municipal de Administração e
NOME: I

'  Finanças

LOGRADOURO: ̂ Praça Teixeira de Freitas, 72

CIDADE: Dom Pedro

REPRESENTANTE: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

CNPJ: j 06.137.293/0001-30

BAIRRO: | Centro
ESTADO: I Maranhão

CPF: 282.XXX.XXX-1S

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

CIDADE

CONTATO

REPRESENTANTE

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

AVENIDA MAESTRO JOÂÕ NÚneÍ 9
São Luís

(98) 8181-0101

MAURÍCIO FARIAS COSTA

CPF/CNPJ: 18-538.150/0001-19

BAIRRO: PONTA D'AREIA

ESTADO: Maranhão

E-MAIL: contato@isempreendimentos.com

CPF: 061.XXX.XXX-53

DOS ITENS REGISTRADOS

CRISTAL

Quant.

1.875,00

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DAARP

DeKrIçSo Marca Unidade Quant. Valor

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • ÃGUA
MINERAL NATURAL SEM GÁS,

AC0ND1CI0NADA EM COPOS DE 200 ML, 1

COM TAMPA ALUMINIZADA, COM

CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS
ÓRGÃOS COMPETENTES E COM VALIDADE

PARA 12 MESES, CAIXA COM 48 UNIO DE

200MLCADA I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 525,00 | Valor Total; R$ 10,374,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 375,00 j Valor Total: RS 7.410,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 750,00 | Valor Total: RS 14.820,00

Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 225,00 | Valor Total: RS 4.446,00
"ÁGUA MINÊRAl" NATURAL SEM GÁS, " ' " VirT o^aoon I
ACQNDiCiONADA EM PET DE 500 ML, COM

Valor

RS

FARDO 2.500,00 RS

LInit. Valor Total

 19,76 RS 37.050,00

12,00 RS 30.000,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro. Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.bf
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

I CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS "
! ÓRGÃOS VALIDADE PARA 12 MESES, FARDO ,
C/12UND. • . : I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE "
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 400,00 1 Valor Total: RS 4.800,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | Valor Total: RS 6.000,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 800,00 | Valor Total: RS 9.600,00

Secretaria Municipal de Assistência Social { Quantidade: 800,00 | Valor Total: R$ 9.600,00

AGUA MINERAL, POTÁVEL, "nÃtÜrÃlT sEm" [ ]
gAs, acondicionada em GARRAFÕES

PLÁSTICOS, RETORNÁVEIS, SEM RUPTURAS
' OU EMENDAS, AZUIS CWROS, SUPER

TRANSPARENTES, RESISTENTES A IMPAQOS,

. CAPACIDADE PARA 20 {VINTE) LITROS CADA,

DEVIDAMENTE HIG1ENIZAD0S. DESCRIÇÃO MAR DOCE UNIDADE 2.500,00 RS 5,67
I NO RÓTULO DA AGUA MINERAL DOS DADOS i
' DA EMPRESA DISTRIBUIDORA, DA FONTE DA '
QUAL É EXTRAÍDA, DO NÚMERO DE REGISTRO
E DA DATA DE ENVASAMENTO, COM PRAZO

DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 (SEIS)
MES^ES. _ _ _ ..
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 400,00 | Valor Total: R$ 2.268.00

i  Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1.000.00 | Valor Total: R$ 5.670,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 | Valor Total: RS 2.835,00

Secfe^rl£_MunicipaJ_de Assistência Social | Quantidade: 600,00 | Valor Total: R$ 3.402,00
[COTA RESERVADA ME/EPP] - AGUA MINERAL ]

I NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM
COPOS DE 200 ML, COM TAMPA '
ALUMINIZADA, COM CERTIFICADOS DE ' CRISTAL CAIXA 625,00 RS 19,76
AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS COMPETENTES j
E COM VALIDADE PARA 12 MESES. CAIXA

COM 48 UNID DE 2Q0ML CADA J | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 175,00 | Valor Total: RS 3.458,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 125,00 | ValorTotal: RS 2.470,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 250,00 | Vaior Total: RS 4.940,00

Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 75,00 | Valor Total: RS 1.482,00

ValorTotal I

OchiUi /

..175,00

2.350,00

I.575ÃI0

Dom Pedro - MA, 22 de abril de 2025

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N5 04/2025

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ n9 18-538.150/0001-19

MAURÍCIO FARIAS COSTA

RESPONSÁVEL LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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m DIÁRIO oficial

OOS MUNICÍPIOS
SaO LUiS, QUINTA 24 OE ABRIL DE 2025 ' VOL. 19, 3586/2025

ISSN 2763-860X

EXTRATO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N» 005/2025 - SEMAFIN

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nt 005/2025 - SEMtf IN

PADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

PROCESSO ADMINISTRATIVO:

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE;
JRGAO GERENCIADOR:

ÓRGÀ0(5) PARTICIPANTE(S):

OBJETO:

tfALOR TOTAL REGISTRADO:

VIGÊNCIA INICIAL:

VIGÊNCIA FINAL:

;025.0110.0Q1/2025

D07/2Q25

Pregão gletrõnicD

Secretaria Municipal de Administração e Finan;;as

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamenio Básico, Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal de Assistência Sociai
Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
Rs 93.575,00 (noventa e três mil e quinhentos c setenta e çinço reais)
22 de abrii de 2025

22 de abril de 2026

[dados DO ÓRGÃO GERENCIADOR

PPGRADOURO:

CIDADE:
REPRESENTANTE:

Secretaria Municipal de Administração e

^raça Teixeira de Freitas, 72

Oom Pedro

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

ESTADO:

06.137.293/0001-30

Maranhão

282.XXX.XXX-15

DADOS DO BENEFICIÁRIO

RAZAO SOCIAL:

ENDEREÇO:

CIDADE:
CONTATO:
REPRESENTANTE:

■ S EMPREENDIMENTOS LTDA

AVENIDA MAESTRO JOÃO NUNES. 9

São Luís

1981 8161-0101

MAURÍCIO FARIAS COSTA

CPF/CNPJ:

BAIRRO:

ESTADO:

18.533.150/0001-19
^ONTA D'AREIA

Maranhão

:oniato@lsempreendimentos.com

061.XXX.XXX-53

OOS ITENS REGISTRADOS

2.500,00 S 12.00

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Pescrição Marca Unldad^^^ 2llíS2í^^_
COTA AMPLA CONCQRRÉNCIAI • ÁGUA MINERAL
VATURAL SEM GÁS. ACONDICIONADA EM COPOS
DE 200ML.COMTAMPAALUMINIZADA,COM . Ri 19 76
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ORGÃOS 1.8/XOU Hí 19,/b

^  COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12
m  MESES. CAIXA COM 48 UNID DE 200ML CADA I I I I

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 525,00 ] Valor Total; R$ 10.374,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 375,00 | ValorTotal: R$ 7.410,00
Secretaria Municipal de Educação | Ouantidade: 750,00 | Valor Total: R$ 14.820,00
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 225,00 | ValorTotal: Rt 4.446,00

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, | | |
ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML. COM crHiM FADPin 7 5hfi no Rt 17 fin
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ORGÁOS
VALIDADE PARA 12 MESES, FARDO C/12 UND. | | I

3  QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade; 400,00 | Valor Totai: RS 4.800,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Ouantidade; 500,00 | Valor Total; RS 6.000,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade- 800,00 | Valor Total. RS 9.600,00
Secretaria Municipal de Assistência Social [ Quantidade; 800,00 | ValorTotal^SjjOQ^OO

AGUA MINERAL. POTÁVEL. NATURAL, SEM GAS, | | | |
RCONOICIONADA EM GARRAFÕES PLÁSTICOS.
RETORNÁVEIS, SEM RUPTURAS OU EMENDAS,
AZUIS CLAROS, SUPER TRANSPARENTES.

RESISTENTES A IMPACTOS, CAPACIDADE PARA
20 (VINTE) LITROS CADA DEVIDAMENTE MAR DOCE UNIDADE 2.500,00 R$5,67
RIGIENIZADOS. DESCRIÇÃO NO ROTULO DA uuun
ÁGUA MINERAL OOS DADOS DA EMPRESA

i  3ISTRIBUID0RA, DA FONTE DA QUAL É
:XTRAÍDA, DO NÚMERO DE REGISTRO E DA
QATA DE ENVASAMENTO, COM PRAZO DE
VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 (SEIS) MESES. | I I I
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai c.p Acn mstraçao e-mançat, | Quantinaui.' RIjIi üu | Vuiü' luta. ■'

4AR DOCE 2.500,00

Valor Totai

RS 37.050,00

RS 30.000,00

RS 14.175,00

ií CE rllFlLAlX) (NGiIALMÍNIC
F tOAs í AhJnBO Üé IciViPü

www.famem.org.br 52/128



DIÁRIO OFICIAL

DOS municípios
SàO LUÍS. QUINTA * 24 DE ABRIL OE 2025 * VOL. 19, NS 3586/2025

ISSN 2763-860X

COTA RESERVADA ME/EPPI - ÁGUA MINERAL | | j
NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM COPOS
DE 200 ML, COM TAMPA ALUMINIZADA, COM

CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS CAIXA 525.00 R$19,76
COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12

2  '^ESES. CAIXA COM 48 UNID DE 200ML CADA

OUANTIOADES POR ORGAO PARTICIPANTE
Secretaria Mur>icipal de Administração e Finanças | Quantidade: 175,00 [ Valor Total; R$ 3.458,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 125,00 | Valor Total; R$ 2.470,00
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 250,00 [ Valor Total: R$ 4.940,00
ISecretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade; 75,00 I Valor Total: R$ 1.482,00

Valor Total iR$ 93.57S.0~

R$ 12-350,00

Dom Pedro - MA, 22 de adril de 2025

ASSINATURAS

ELA GERENCIADORA

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA NO 04/2025

ELA BENEFICIARIA

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ n" 18.538.150/0001-19
MAURÍCIO FARIAS COSTA

RESPONSÁVEL LEGAL

Publicado por: JOEL PINHEIPO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: cfec76d91c83ca9587cffeS6ed34dd7d

PORTARIA NO 038, DE 22 DE ABRIL DE 2025

PORTARIA NO 038, DE 22 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a Nomeação do Controlador Geral e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no art, 79, inciso III da Lei Orgânica Municipal de Dom
Pedro, pela presente,
Resolve;

Art. 1» • Nomear a Sra. Francisca de Sousa Damaceno, CPF n® 060,935.873-12, do cargo de Controlador Geral.

Art. 2^ - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

Gabinete do prefeito municipal de dom PCDRO ■ ma, em 22 de abrlI de 2025.
MLTON mota dos SANTOS

Prefeito

Publicado par. PICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: e97fSB02c31e7d41361c486141723303

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

015/2022

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS

015/2022

intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças
do Município de Dom Pedro/MA, Locador; Maria Ferreira Lima de
Paiva, inscrito sob o CPF n°, 34S.xxx.xxx-68. Data das assinaturas; 15

de abril de 2025. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado -
Secretária Municipal de Administração e Finanças, Maria Ferreira
Lima de Paiva, Representante legal.

Ret. Contrato n' 015/2022, Processo Administrativo n»

2025,0401.001/2025-SEMAFIN, Objeto; Locação de imóvel para o
funcionamento do Almoxarifado (Depósito - produtos de higiene,

limpeza, gêneros alimentícios e material de expediente) para atender
as demandas da Secretaria óe Municipal de Administração e Finanças

no município de Dom Pedro - MA. Prorrogação da vigência contratual

por 12 (doze) meses. Locatário; Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, Inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por

Publicado por; jOEL PINHEmO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 9O0ebO7B697c6f42b86de0a265426c59

PORTARIA NO 037, DE 22 OE ABRIL DE 2025

â
CfRIifiCADO D;õnALMEHT€
r  r r%c ie t

www.faniem.org.br 53/128



> Atas

Ata n° 005/SEMAFIN/2025

Última atuaüzaçào 24/04/2026

Local Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 24/04/2025 Data de assinatura: 22/04/2025 Vigência: de 22/04/2025 a 22/04/2026

Id ata PNCP: 06137293000130-1-000016/2025-000001 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Arquivos Histórico

SRP005/SEMAFIN 24/04/2025 Atâ de Registro de

Preço

M de 1 Itens Página' { 1 <  >

< Voltar

Criado pela Loi n° 14.133/21. o Portal Nacional dc Contrafações Públicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada o obrigatória dos alos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contrataçõe.s Publicas, um
coleglado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764,

de 9 de agosto dc 2021,

D desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações dtsponihili/adas no PNCP por forçada Lei n° 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos orgáos e entidades contratantes.

■ Ntta5//Dortaldeservicos.oestao.QOv.br

af OaQÇI_97.8.90_C'.J

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Lj.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

TERMO DE NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

Pregão Eletrônico N" 007/2025

Processo Administrativo N" 2025.0110.001/2025

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de água mineral para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. conforme descrições e especificações no Termo de Referência
- ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo
com a sua necessidade.

NOTIFICANTE:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
inscrita no CNPJ sob o n" 06.137.293/0001-30.

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

NOTIFICADA:

L S EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ n° 18.538.150/0001-19

Avenida Maestro João Nunes, 9, Ponta D'areia. São Luís, Maranhão
contato@lsempreendimentos.com. (98) 8181-0101.
Maurício Farias Costa. CPF n° 061.xxx.xxx-53

Em virtude do Processo licitatório n" 2025.0110.001/2025. no qual a L S EMPREENDIMENTOS

LTDA. foi declarada vencedora, e conforme previsto no art. 90 da lei n" 14.133, de 1* de abril de 2021,

a qual rege as licitações e contratos administrativos, viemos por meio desta notificá-los formalmente

sobre a obrigação de assinar o contrato referente ao objeto da licitação em questão.

De acordo com o Edital de Licitação, comete infração administrativa, nos termos da mencionada lei. o

licitante que, com dolo ou culpa, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou recusar-se. sem

justificativa a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela administração. Diante disso, com fulcro no art. 156. da lei 14.133.

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções

de multa que será de 0.5% a 15% do valor do contrato licitado, ou impedimento de licitar e contratar e

ainda declaração de idoneidade para licitar ou contratar. Entretanto, não recebemos até o momento

qualquer manifestação formal que justifique a recusa ou o não cumprimento da obrigação de assinatura

do contrato.

Em conformidade com o art. 90, §5" da Lei n° 14.133/2021. a recusa em assinar o contrato implica a

perda do direito à contratação e poderá ensejar a aplicação de penalidades, incluindo as multas
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previstas em edital, bem como a convocação da empresa subsequente para assinatura do contrato,

conforme art. 90. §2° da mesma lei. Ressaltamos que a recusa injustificada poderá ser considerada uma

ínexecuçâo do contrato, sujeitando a empresa à aplicação de sanções legais c contratuais.

Portanto, notificamos que, em conformidade com a Lei n" 14.133/21, caso não haja a assinatura do

contrato ou manifestação forma! de justificativa no prazo de 05 dias corridos contados a partir do

recebimento desta notificação, tomaremos as providências legais cabíveis, incluindo, mas não se

limitando, à convocação da próxima classificada para dar seguimento ao processo e as sanções legais

pertinentes.

Aguardamos a manifestação formal e imediata.

Atenciosamente,

Ranna^dija Silva Cunha
Setor de Compras
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NOTIFICAÇÃO FORMAL

A Empresa:
L S Empreendimentos Ltda.
CNPJ n." 18.538.150/0001-19

Assunto: Cancelamento da Ata de Registro de Preços n " 005/2025

Dom Pedro - MA, 16 de maio de 2025

Prezados Senhores,

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. inscrita no CNPJ/MF sob o n"
06.137.293/0001-30, com sede na Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro
- MA, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, representada
pela Secretária Sônia Lúcia Lopes Feilosa Machado, no uso de suas atribuições legais,
vem, por meio desta, NOTIFICAR a empresa L> S Empreendimentos Ltda. acerca do
cancelamento integral da Ata de Registro de Preços n." 005/2025, firmada em
decorrência do Pregão Eletrônico n." 007/2025, cujo objeto era o registro de preços para
aquisição de água mineral.

1. DOS FUNDAMENTOS DO CANCELAMENTO

O cancelamento está fundamentado no disposto no art. 28, inciso 1, do Decreto n"
11.462/2023, que prevê o cancelamento do registro de fornecedor pelo órgão gerenciador
nos casos de descumprimento das condições da Ata de Registro de Preços sem
justificativa válida.

Após análise, constatou-se que a empresa L S Empreendimentos Ltda.:

• Recusou-se a atender às solicitações de fornecimento realizadas pela
Administração;

• Demonstrou inércia ao não responder aos e-mails enviados pela Administração; e
• Deixou de formalizar o contrato dentro do prazo estabelecido, mesmo após

convocação formal.

Tais condutas configuram descumprimento das obrigações assumidas na referida Ata,
tomando inviável a continuidade do fornecedor no sistema de registro de preços.

2. DA VIGÊNCIA E PROVIDÊNCIAS

O Termo de Cancelamento da Ata de Registro de Preços n" 005/2025 foi formalizado
em 16 de maio de 2025, entrando em vigor na mesma data.

A Administração Píiblica determinará as seguintes providências:
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1. Encaminhamento à Assessoria Jurídica da Prefeitura, para análise de
eventuais medidas de responsabilização;

2. Publicação oficial do termo de cancelamento, conforme a legislação vigente;
3. Comunicação aos setores competentes da Administração, para adoção das

providências cabíveis.

3. DO DIREITO DE CIÊNCIA E DEFESA

Informamos que esta notificação tem o objetivo de garantir a ciência formal do
cancelamento à empresa L S Empreendimentos Ltda.. Caso a empresa deseje apresentar
esclarecimentos ou justificativas, poderá fazê-lo no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados do recebimento desta notificação, diretamente á Secretaria Municipal de
Administração e Finanças ou por meio deste mesmo endereço eletrônico.

Atenciosamente,

Sônia Lúcia lx>^es Feitpsa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA
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Prefeitura IMunícipai de Dom Pedro - MA
Processo Administrativo n" 2025.0110.001/2025

Ata de Registro de Preços n" 005/2025 - SEMAFIN

TERMO DE CANCELAMENTO TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
06.137.293/0001-30, com sede na Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dora Pedro
- MA, por meio da Unidade Gerenciadora, representada pela Secretária Municipal de
Administração e Finanças, Sônia Lúcia Lopes Feítosa Machado, brasileira, casada,
portadora do CPF n" 282.xxx.xxx-l5, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o art. 28, inciso I, do Decreto o" 11.462/2023, que regulamenta os
artigos 84 a 86 da Lei n" 14.133/2021, resolve:

1. DO CANCELAMENTO

Cancelar integralmente a Ata de Registro de Preços n" 005/2025, firmada com a
empresa L S Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ n" 18.538.150/0001-19,
referente ao Pregão Eletrônico n" 007/2025, cujo objeto era o registro de preços para a
aquisição de água mineral, destinada ao atendimento das necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro - MA.

2. DOS FUNDAMENTOS

A presente medida fundamenta-se no art. 28, Inciso I, do Decreto n" 11.462/2023, que
dispõe sobre o cancelamento do registro de fornecedor pelo órgão ou entidade
gerenciadora, nos casos em que houver descumprimento das condições da Ata de Registro
de Preços sem justificativa válida.

Conforme apurado, a empresa L S Empreendimentos Ltda.:

•  Recusou-se a atender ás solicitações de fornecimento realizadas pela
Administração;

• Demonstrou inércia ao não responder aos e-mails enviados pela Administração; e
•  Deixou de formalizar o contrato dentro do prazo estabelecido, apesar de

devidamente convocada.

Tais condutas configuram descumprimento das obrigações assumidas na Ata de Registro
de Preços, o que toma inviável a permanência do fornecedor no sistema de registro de
preços.

3. DA VIGÊNCIA E PROVIDÊNCIAS
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Este termo entra em vigor na data de sua assinatura. Determina-se, ainda, que sejam
adotadas as seguintes providências:

1. Notificação à empresa L S Empreendimentos Ltda., para ciência do presente
cancelamento;

2. Encaminhamento à Assessoria Jurídica da Prefeitura, para análise de
eventuais medidas de responsabilização;

3. Publicação oficial deste termo, conforme previsto na legislação vigente, e
4. Comunicação aos setores competentes da Administração para as providências

cabíveis.

Dom Pedro - MA, 16 de maio de 2025.

SÔNIA LÚtlA LOPES FEI^OSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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3. A notificação formal da empresa A2 Entreteninienta LTDA acerca do cancelamento amigável ora celebrado.

Dom Pedro - MA, 16 de maio de 2025.

FRANCISCO GUTK>^RRES LEMOS SAMPAIO

Secretário Municipal de Educação

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código tóenf/ficador; b3134edbda55a2eOddc39e37912d8el4

TERMO OE CANCEUMENTO TOTAL DA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS NB 005/2025 • SEMAFIN

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA
Processo Admirtistrativo n* 2025.0110.001/2025

Ata do Registro de Preços n> 005/2025 - SEMAFIN

TERMO OE CANCELAMENTO TOTAL DA ATA DE REGISTKO OE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, inscrita no CNP]/MF sob o n° 06.137.293/0001-30. com sede na Praça Teixeira de Freitas, n»
^22, Centro, Dom Pedro - MA. por meio da Unidade Gerenciadora, representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças,
^Pônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada, portadora do CPF n' 262.xxx.xxx-15. no uso de suas atribuições legais e em

conformidade com o art. 28, Inciso I, do Decreto n« 11,462/2023. que regulamenta os artigos 84 a 86 da Lei n» 14,133/2021. resolve:

1. 00 CANCELAMENTO

Cancelar Integralmente a Ata de Registro de Preços 005/2025, firmada com a empresa L S Empreendimentos Ltda.. inscrita no CNPj
n> 18.538.150/0001-19. referente ao Pregão Eletrônico n* 007/2025. cujo objeto era o registro de preços para a aaulsiçãc de água minerai,
destinada ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA.

2. DOS FUNDAMENTOS

A presente medida fundamenta-se no art. 28, inciso I, do Decreto nB 11.462/2023, que dispõe sobre o cancelamento do registro de fornecedor

pelo órgão ou entidade gerenciadora, nos casos em que houver descumprimento das condições da Ata de Registro de Preços sem justificativa
válida.

Conforme apurado, a empresa L 5 Empreendimentos Ltda.:

• Recusou-se a atender ás solicitações de fornecimento realizadas pela Administração:

• Demonstrou inércia ao não responder aos e-mails enviados pela Administração; e
• Deixou de formalizar o contrato dentro do prazo estabelecido, apesar de devidamente convocada.

Tais condutas configuram descumprimento das obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços, o que toma inviável a permanência do
fornecedor no sistema de registro de preços.

3. DA VIGÊNCIA E PROVIDÊNCIAS

te termo entra em vigor na data de sua assinatura. Determina-se. ainda, que sejam adotadas as seguintes providências:

1. Notificação à empresa L S Empreendimentos Ltda., para ciência do presente cancelamento;

2. Encaminhamento à Assessorla Jurídica da Prefeitura, para análise de eventuais medidas de responsabilização;
3. Publicação oficial deste termo, conforme previsto na legislação vigente; e
4. Comunicação aos setores competentes da Administração para as providências cabíveis.

Dom Pedro - MA, 16 de maio de 2025.

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: b8afb010e4109691c63bc4a4eb76f277

PORTARIA N< 033/SEMAFIN - 20 DE MAIO DE 2025

PORTARIA N« 033/SEMAFIN - 20 DE MAIO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE

DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições

legais, com fuicro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79°, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7°, § 3°, 115° e 117» da
Lei n» 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado o servidor BRENDHA VICTORÍA RODRIGUES

â
r LRTiFiCAOO OtGlTALMEHTE
ç rrtt.i ríioiMRO DF TFWPO

www.famem.org.br 30/191
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Dom Pedro - MA, 22 de maio de 2025.

Procuradoria Geral do Município de Dom Pedro - MA
A/C: Procurador-Geral

Assunto: Comunicação de Cancelamento de Ata de Registro de Preços e Solicitação de
Providências para Abertura de Processo de Punição

Senhor Procurador-Geral,

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, informar a Vossa Senhoria,
para conhecimento e providências cabíveis, acerca do cancelamento integral da Ata de
Registro de Preços n° 005/2025 - SEMAFIN. firmada entre este Município e a empresa
L S Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ n° 18.538.150/0001-19. referente ao
Pregão Eletrônico n° 007/2025. cujo objeto era o registro de preços para aquisição de água
mineral destinada ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro - MA, conforme Termo dc Cancelamento Total da Ata de Registro de Preços,
anexo.

O referido cancelamento foi motivado por descumprimento das condições pactuadas
pela empresa, notadamente:

•  Recusa em atender às requisições de fornecimento da Administração;
•  Ausência de resposta às comunicações enviadas por e-mail;
•  Não formalização do contrato no prazo estabelecido, mesmo após convocação

regular.

Tais ocorrências caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e ensejam
a adoção de medidas sancionatórias, nos termos do artigos contantes do Titulo IV (DAS
IRREGULARIDADES), Capitulo I (DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS) da Lei n° 14.133/2021. e demais disposições pertinentes.

Diante do exposto, solicito a essa Procuradoria Geral que sejam adotadas as
providências necessárias à instauração do devido processo administrativo de
apuração de responsabilidade e eventual aplicação das penalidades cabíveis à
empresa L S Empreendimentos Ltda., conforme previsão legal.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer
esclarecimentos e envio, em anexo, cópia do Termo de Cancelamento Total da Ata de
Registro de Preços n° 005/2025 - SEMAFIN, para instrução do feito.

Atenciosamente, _ . ,

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

„ . MachadoSamali'- ';" ; ,,-50eFinanças
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Justificativa

Em atendimento ao despacho constante no Processo Administrativo n®

2025.0110.001 /2025. referente ao Cancelamento Total da Ata de Registro de Preços

n® 005/2025 - SEMAFIN, seguem, de forma detalhada, as justificativas para as

providências adotadas:

1. Notificação à Empresa Contratada

A empresa L S Empreendimentos Ltda., CNPJ n° 18.538.150/0001-19, foi

formalmente notificada acerca do cancelamento da Ata de Registro de Preços n°

005/2025, conforme determina o despacho e em cumprimento ao devido processo

legal.

2. Encaminhamento à Assessoria Jurídica

Os autos foram encaminhados à Assessoria Jurídica do órgão para análise quanto

à possível aplicação de sanções administrativas decorrentes do descumprimento

contratual, bem como para as demais medidas cabíveis, conforme previsto na

legislação vigente.

3. Publicação Oficial do Termo de Cancelamento

Foi promovida a publicação do Termo de Cancelamento da Ata de Registro de

Preços n° 005/2025 no órgão oficial, em atendimento à exigência legal de

publicidade dos atos administrativos na edição N® 3605/2025, datada de 22 de

maio de2025 do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão.,

assegurando a publicidade e transparência do ato administrativo, conforme exige a

legislação.

4. Comunicação aos Setores Internos

Os setores internos da Administração Municipal foram formalmente comunicados

sobre o cancelamento da Ata, garantindo a ciência do ato e possibilitando a adoção

de providências administrativas necessárias.

5. Encerramento do Registro Preços

Foram realizadas as providências necessárias para o encerramento do registro da

Ata de Registro de Preços n° 005/2025 no sistema competente, a fim de manter

atualizados os controles administrativos.

6. Convocação dos Demais Licitantes
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Diante das providencias adotadas, DETERMINO o retorno dos autos ao(a)

Pregoeiro(a) responsável, para que adote todas as providências que se

fizerem cabíveis ao regular prosseguimento do feito, em especial:

1. Proceder a convocação dos demais licitantes para suprir a demanda

originalmente prevista, nos termos da Lei n° 14.133/2021;

2. Providenciar o encerramento do registro da referida Ata no sistema

competente.

Dom Pedro - MA, 27 de maio de 2025.

SÕNIÍIÚCÍA LOPES KeITOSA^^ACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N" 05/2025
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DESPACHO

Processo Administrativo n® 2025.0110.001 /2025

Interessado: Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA

Assunto: Cancelamento Total da Ata de Registro de Preços n® 005/2025 -SEMAFIN

Considerando o Termo de Cancelamento Total da Ata de Registro de Preços
005/2025, celebrado pela Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, por meio da

Unidade Gerenciadora, representada pela Secretária Municipal de Administração e

Finanças, Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, com fundamento no art. 28, inciso

i, do Decreto n° 11.462/2023, que regulamenta os artigos 84 a 86 da Lei n°

14.133/2021;

Considerando que o cancelamento decorreu de descumprimento das obrigações

assumidas pela empresa L S Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ n®

18.538.150/0001-19, relacionada ao Pregão Eletrônico n° 007/2025, notadamente

pela recusa no atendimento às solicitações de fornecimento, inércia no retorno das

comunicações oficiais e falta de formalização do contrato no prazo devido,

condutas essas devidamente apuradas e caracterizadoras de infração contratual;

Considerando, ainda, a necessidade de adoção das providências administrativas

subsequentes, inclusive quanto à eventual responsabilização da empresa,

publicação do ato e comunicação aos setores competentes:

Foram adotas as providências administrativas abaixo:

DETERMINO o retorno dos autos ao(à) Pregoeiro(a) responsável, para que adote

todas as providências que se fizerem cabíveis ao regular prosseguimento do feito,

em especial:

1. Notificação formal da empresa L S Empreendimentos Ltda. quanto ao

cancelamento da Ata de Registro de Preços n® 005/2025;

2. Remissão dos autos à Assessoria Jurídica para análise de possível aplicação

de sanções administrativas e demais medidas cabíveis;

3. Publicação oficial do Termo de Cancelamento, na edição N® 3605/2025,

datada de 22 de maio de2025 do Diário Oficial dos Municípios do Estado do

Maranhão;

4. Comunicação do cancelamento aos setores internos da Administração,

para ciência e adoção das providências necessárias;
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Os autos serão encaminhados ao pregoeiro para que seja realizada a convocação

dos demais llcitantes classificados, no Pregão Eletrônico n° 007/2025, visando

suprir a demanda originalmente prevista, em conformidade com a Lei n°

14.133/2021.

As ações acima descritas visam dar fiel cumprimento ao despacho proferido,

assegurar a regularidade processual e preservar a transparência dos atos

administrativos.

Dom Pedro - MA, 27 de maio de 2025.

SÔNIA LÚCI/jí LOPES FEIITOSA MAIÇHÃDO
SECRETÁRIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N" 05/2025
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 007/2025

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

3^

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Aberto e Fechado

Valor Unitário

11/04/2025 08:30:00

Número do Processo 2024.0110.001/2025

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Impug./Escl.: 08/04/2025 23:59:00 Data Fim Propostas: 11/04/2025 08:29:00

Prazo Int. Recurso: 10 minutosIntervalo Lances: 0,0100 Prazo Int. Recurso: 10 minutos

Objeto:

I Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

ÀS 08:30 horas do dia 11/04/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de
Apoio para este processo, designados pela PORTARIA N° 16 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo
n° 2024.0110.001/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 007/2025. O
encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando
as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: 2. que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as
condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA; ADJUDICADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

LS COMERCIO E SERVIÇOS 18.538.150/0001-19

DISTRIBUIDORA LIRA 59.001.493/0001-27
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 007/2025

LOTES I ITENS

N" 0001 Situação: VENCEDOR "

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS,

Quantidade: 1875

Vencedor PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA 59 001 493/0001-27 Valor: 38,000

PROPOSTAS INICIAIS
■  .... > 1-4*^ IHirí'!' ~

Empresa Data/Hora Registro Situação

10/04/2025 18:58:54 CLASSIFICAD

Valor Unitário Valor Total

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 19,760

Fabricante/Marca: cristal

37.050,000

PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

Fabricante/Marca mar doce

39,000 73.125,000 10/04/2025 15:25:22 CLASSIFICAD

pLASSiRCÂçAGr'
Empresa

1  L S EMPREENDIMENTOS LTDA

2 PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

Data/Hora Lance Valor

11/04/2025 08:39:26 19,760

11/04/2025 08:40:52 38,000

11/04/2025 08:39:26 39,000

mm
Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Empresa

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

Valor

19,760

38,000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

007/2025

LOTES/ITENS ' "

N° 0002 Situação: VENCEDOR

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS,

Quantidade: 625

Vencedor PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA 59.001.493/0001-27 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS
'-••«g-iir I- siiw .. it r

Empresa

L S EMPREENDIMENTOS LIDA

Fabricante/Marca: cristal

38,000

Valor Unitário

19,760

Valor Total

12.350,000

Data/Hora Registro Situação

10/04/2025 18:59:13 CLASSIFíCAD

PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

Fabricante/Marca: mar doce

39,000 24.375,000 10/04/2025 15:25:33 CLASSIFÍCAD

classificaçA^^^IIIB
Empresa

1  L S EMPREENDIMENTOS LTDA

2 PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

11/04/2025 08:39:30 19,760

11/04/2025 08:41:00 38,000

11/04/2025 08:39:30 39,000

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Empresa

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

PEDRO HENRIQUE URA SILVA

PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

Valor

19,760

38,000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 007/2025 ^

Ilotes/itens
N" 0003 Situação: VENCEDOR

Descrição: ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM REI DE 500 ML, COM
Quantidade: 2500

Vencedor PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA 59 001.493/0001-27 Valor: 18,000

PROPOSTAS INIÇIAIS

Empresa

L S EMPREENDIMENTOS LTDA 12,000

Fabricante/Marca: schin

Valor Unitário Valor Total

30.000,000

Data/Hora Registro Sítuaçao

10/04/2025 19;00;06 CLASSIFICAD

PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA 24,000

Fabricante/Marca: mar doce

60.000,000 10/04/2025 15:25:54 CLASSIFICAD

PLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  L S EMPREENDIMENTOS LTDA

2 PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

rrr:---

ValorData/Hora Lance

11/04/2025 08:39:35 12,000

11/04/2025 08:43:47 18.000

11/04/2025 08:39:35 24,000

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Empresa

L S EMPREENDIMENTOS LTDA

PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

Valor

12.000

18,000

mnmm
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

007/2025

LOTES/ITENS '

N" 0004 Situação: VENCEDOR " -

Descrição: ÁGUA MINERAL, POTÁVEL, NATURAL, SEM GÁS. ACONDICIONADA EM

Quantidade: 2500

Vencedor PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA 59.001.493/0001-27 Valor:

I^ROPOSTASJNICIAI^^
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/HonValor Unitário Valor Total Data/Hora

9,000

L S EMPREENDIMENTOS LIDA 5,670

Fabricante/Marca: mar doce

5,670 14.175,000

 Registro Situação

10/04/2025 19:00:18 CLASSÍFICAD

PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA 11,000

Fabricante/Marca; mar doce

27.500,000 10/04/2025 15:26:08 CLASSÍFICAD

Empresa

1  L S EMPREENDIMENTOS LTDA

2 PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Data/Hora Lance Valor Empresa

11/04/2025 08:39:40 5,670 L S EMPREENDIMENTOS LTDA

11/04/2025 08:41:14 9,000 PEDRO HENRIQUE URA SILVA

A 11/04/2025 08:39:40 11,000 PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA

Valor

5,670

9,000
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Ata de Realizaçao - Pregão Eletrônico

N" 007/2025

MENSAGENS

Data/Hora

31/03 08.45

31/03 10:16

11/04 08:31

11/04 08:32

11/04 08:33

11/04 08:33

11/04 08:33

11/04 08:33

11/04 08:33

11/04 08:33

11/04 08:34

11/04 08:34

11/04 08:34

11/04 08:34

11/04 08:35

11/04 08:35

11/04 08:36

11/04 08:36

11/04 08:36

11/04 08:38

11/04 08:38

11/04 08:38

11/04 08:39

11/04 08:39

11/04 08:39

11/04 08:39

11/04 08:39

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DI/^S
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

item Mensagem

Sistema

Processo publicado oo PNCP: bttps://pn«).gov.br/pncp-
api/vl/orgaos/06137293000130/compras/2025/16
Processo publicado no PNCP. ht^s://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/06137293000130/compras/2025/16

Sessão pública aberta!

Bom dia senhores

Declaro aberta a presente sessão pública de Pregão Eletrônico

•  Informo que este pregão está regido pela Lei n' 14.133/2021

*  Solicito que todos os participantes verifiquem a regularidade de suas conexões a
estejam atentos âs mensagens e procedimentos da plataforma

Infonrio que o sistema de disputa será at>erto e fechado

Informo que a Julgamento será por item.

•  Informo que as propostas que não contiverem marcas dos produtos, serão
desclassificadas.

Lembro ás licitantes que, conforme o art. 59, §4', da Lei n" 14.133/2021, as
propostas com valores manifestamente inexequiveis serão desclassificadas Considera-se
inexequível a proposta que não demonstre viabilidade para execução do objeto, seja por
valores infenores aos custos ou por descumprimento das condições estabelecidas no edital
•  Propostas que apresentem valores significativamente inferiores ao preço estimado
ou à média dos valores ofertados serão analisadas com base nos critérios objetivos definidos
no edital, incluindo a verificação de sua exequibilidade
•  Nos termos daiurisprudència doTCU. cabe às licitantes apresentar justificativas e
comprovações que demonstrem a viabilidade de suas propostas, caso sejam questionadas por
presunção de inexequibilidade (Acórdão TCU n" 1 687/2020 - Plenáno).
Conforme o art, 34 da IN n° 73/2022. caso uma proposta esteja abaixo de 50% da média
aritmética dos preços ofertados ou do preço estimado, será considerada presumivelmente
inexequível. salvo comprovação em contrário pela licitante."
Nos termos do art 155 da Lei n° 14.133/2021, licitantes que apresentarem propostas
manifestamente inexequiveis ou que descumprirem as normas do certame poderão ser
penalizadas com advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitações ou
Impedimento de contratar com a Administração Pública por até 3 anos

- Solicito que leiam atentamente as instruções

Saliento que a presunção de inexequibilidade será a partir de 50%

- iniciaremos agora a análise das propostas recebidas, verificando a conformidade com os
requisitos estabelecidos no edital

Para comprovação de exequibilidade dos Itens, solicitaremos os seguintes documentos

Nota fiscal de salda emitida até 90 dias antes da publicação do edital da presente licitação

Atas de SRP ou contratos celebrados com a administração publica assinados até 6 meses
antes da abertura desta licitação

Somente apresentação de planilha não será comprovante de exequibilklade

Daremos início à etapa de lances, que será conduzida de forma sucessiva, decrescente e em
tempo real, conforme previsto no edital e nos dispositivos legais." "Os licitantes deverão
apresentar seus lances por meio da plataforma, observando o valor mínimo de decremento
estabelecido no edital, que é de R$ 0,01."
Disputa do Lote/Item 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÁGUA MINERAL NATURAL
SEM GAS, ACONDICIONADA em copos. . aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de
cada Lote/Item.
Disputa do Lote/item 0002 • (COTA RESERVADA ME/EPP] - AGUA MINERAL NATURAL
SEM GÁS. ACONDICIONADA EM COPOS D . aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0003 - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM
PET DE 500 ML, COM CERTIFICADOS O. .. aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de
cada Lote/Item.
Disputa do Lote/item 0004 - AGUA MINERAL, POTÁVEL, NATURAL, SEM GÂS,
ACONDICIONADA EM GARRAFÕES PLÁSTICOS, R. . aberta' O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/item '.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 007/2025

Data/Hora

11/04 08:54

11/04 08:54

11/04 08:54

11/04 08:54

11/04 08:55

11/04 08:58

11/04 09:00

11/04 09:00

11/04 09:01

11/04 09:02

11/04 09:03

11/04 09:03

11/04 09:06

11/04 09:06

11/04 09:07

11/04 09:07

11/04 09:07

11/04 09:08

11/04 09:08

11/04 09:09

11/04 09:11

11/0410:11

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Mensagem

o lote/item n° 0001 - {COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - AGUA MINERAL NATURAL SEM
GÁS. ACONDICIONADA EM COPOS... entrou em TEMPO ALEATÔRfO de até 10 minutos, só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor
preço!
O lote/item n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM COPOS D .. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor
preço!
O lote/item r° 0003 - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM PET DE
500 ML, COM CERTIFICADOS D., entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, Só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor
preço'
O lote/item n' 0004 - AGUA MINERAL, POTAVEL, NATURAL, SEM GAS, ACONDICIONADA
EM GARRAFÕES PLÁSTICOS, R.., entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor
preço'
Fase de lances atsertos do lote/item n° 0002 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - AGUA
MINERAL NATURAL SEM GAS. ACONDICIONADA EM COPOS D... foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% dc melhor lance ( R$ 19,7600 ) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados, FINALIZADO O TEMPO , os lances serão
DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n° 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • AgUA
MINERAL NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM COPOS, foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 19,7600 | terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados FINALIZADO O TEMPO , os lances serão
DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n* 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - AGUA
MiNERAL NATURAL SEM gAs, ACONDICIONADA EM COPOS D. . Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n* 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - AGUA MINERAL
NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM COPOS D,., foi o fornecedor com valor R$
19,7600!

Fase de lances abertos do lote/item n* 0004 - AGUA MINERAL, POTÁVEL, NATURAL, SEM
GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFÓES PLÁSTICOS, R,., foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 5.6700 ) terão 5 minutos para enviar um
iance fechado, caso não tenham no mínima 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão
DIVULGADOS.
Fase de lances abertos do lote/item n' 0003 - AGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML, COM CERTIFICADOS D,, foi encerrada! Agora os
fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 12,0000 ) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado, caso não tenham no minimo 3 fornecedores nesta situação o sistema
convocará os 3 melhores classificados FINALIZADO O TEMPO , os lances serão

DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0001 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - AGUA
MINERAL NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM COPOS... Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n* 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÁGUA MINERAL
NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM COPOS. .. foi o fornecedor com valor RS
19,7600 I

Fim do tempo fechado do lote/item n* 0004 - ÁGUA MINERAL, POTÁVEL, NATURAL, SEM
GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFÕES PLÁSTICOS, R. .. Disputa encerrada'

O arrematante do item/lote n" 0004 - ÁGUA MINEFíAL, POTÁVEL, NATURAL, SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM GARRAFÕES PLÁSTICOS, R . foi O fornecedor com valor RS 5,6700 !

Fim do tempo fechado do lote/item n* 0003 - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML, COM CERTIFICADOS D. .. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0003 - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML, COM CERTIFICADOS D . . foi o fornecedor com valor
RS 12,0000 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Fase de negociação aberta para todos os lens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo. Relação vencedor emitida
pelo sistema (Documento enviado para PNCP)
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor L S
EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: Solicito que no prazo determinado apresente
proposta readequada acompanhada de documento de habilitação completa. Agora o
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documerttos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos
em extensão ZIP. Data Limite para o envio: 11/04/2025 11:11:00 r

A sessão está suspensa e será reaberta ás 15 00
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N® 007/2025

Data/Hora

11/04 11:09

11/04 15:03

11/0415-03

11/04 15:03

11/04 15:03

11/04 15:03

11/04 15:03

11/04 15:03

11/04 15:03

11/04 15:03

11/04 15:03

11/04 15:37

14/04 08:51

24/0615:27

25/0614:18

Origem

Sislema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

Item Mensagem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Documento enviado pelo fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDAI

Boa tarde senhores!

Fase de negociação do Lote/Item n° 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-ÁGUA
MINERAL NATURAL SEM GÁS. ACONDICIONADA EM COPOS... encerrada.
0 fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n'
0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS
ACONDICIONADA EM COPOS.. .

Fase de negociação do Lote/Item n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - AGUA MINERAL
NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM COPOS D .. encerrada.
O fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°
0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP) - AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS,
ACONDICIONADA EM COPOS D. .

Fase de negociação do Lote/Item n" 0003 - AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS,
ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML. COM CERTIFICADOS D... encerrada.
O fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°
0003 - AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML COM
CERTIFICADOS D ...

Fase de negociação do Lote/Item n° 0004 - AGUA MINERAL, POTAVEL, NATURAL, SEM
GAS, ACONDICIONADA EM GARFIAFÔES PLASTICOS, R... encerrada.
0 fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°
0004 - AGUA MINERAL, POTÁVEL. NATURAL. SEM GAS, ACONDICIONADA EM
GARRAFOES PLÁSTICOS, R.. .

Fica atierto prazo de intenção de recurso até às 11/04/2025 15 13:48

A situação deste processo foi alterada para: Finalizado, por GARDÊNIA DIAS DA SILVA

A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por SÔNIA LtJClA LOPES FEITOSA
MACHADO.

Foi enviado uma mensagem para o emall dos participantes A sessão será reaberta amanhã
dia 25/06/205 âs 15:30 em virtude do cancelamento da ata de SRP inicial

A situação deste processo foi aterada para: Em Disputa, por SÔNIA LÜCIA LOPES FEITOSA
MACHADO. Motivo Justificativa

Em atendimento ao despacho constante no Processo Administrativo n® 2025 0110.001/2025,
referente ao Cancelamento Total da Ata de Registro de Preços n® 005/2025 - SEMAFIN.
seguem, de forma detalhada, as justificativas para as providências adotadas.
1 Notificação à Empresa Contratada
A empresa L S Empreendimentos Ltda., CNPJ n® 18.538.150/0001-19, foi formalmente
notificada acerca do cancelamento da Ata de Registro de Preços n® 005/2025. conforme
determina o despacho e em cumprimento ao devido processo legai.
2. Encaminhamento á Assessoria Jurídica

Os autos foram encaminhados à Assessoria Jurídica do órgão para análise quanto à possível
aplicação de sançóes administrativas decorrentes do descumprimento contratual, bem como
para as demais medidas cabíveis, conforme previsto na legislação vigente
3 Publicação Oficial do Termo de Cancelamento
Foi promovida a publicação do Termo de Cancelamento da Ata de Registro de Preços n®
005/2025 no órgão oficial, em atendimento ã exigência legal de publicidade dos atos
administrativos na edição N° 3605/2025, datada de 22 de maio de2025 do Diário Oficial dos
Municípios do Estado do Maranhão., assegurando a publicidade e transparência do ato
administrativo, conforme exige a legisiação.
4 Comunicação aos Setores Internos
Os setores intemos da Administração Municipal foram formalmente comunicados sobre o
cancelamento da Ata, garantindo a ciência do ato e possibilitando a adoção de providènoias
administrativas necessánas

5. Encerramento do Registro Preços
Foram realizadas as providências necessárias para o encerramento do registro da Ata de
Registro de Preços n® 005/2025 no sistema competente, a fim de manter atualizados os
controles administrativos.

6 Convocação dos Demais Licitantes
Os autos serão encaminhados ao pregoeiro para que seja realizada a convocação dos demais
licitantes classificados, no Pregão Eletrônico n° 007/2025, visando suprir a demanda
originalmente prevista, em conformidade com a Lei n® 14.133/2021.
As ações acima descritas visam dar fiel cumprimento ao despacho proferido, assegurar a
regularidade processual e preservar a transparência dos atos administrabvos

DESPACHO

Processo Administrativo n° 2025.0110.001/2025

Interessado: Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA
Assunto: Cancelamento Total da Ata de Registro de Preços n® 005/2025 - SEMAFIN
Vistos.

Considerando o Termo de Cancelamento Total da Ata de Registro de Preços n® 005/2025.
celebrado pela Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. por meio da Unidade Gerenciadora,
representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças. Sõnia Lúcia Lopes ,
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 007/2025

Data/Hora Origem Item Mensagem

Feitosa Machado, com fundamento no art 28, inciso I, do Decreto n" 11.46^75023, que
regulamenta os artigos 84 a 66 da Lei n" 14.133/2021.
Considerando que o cancelamento decorreu de descumpnmento das obrigações assumidas
pela empresa L S Empreendimentos Ltda , inscrita no CNPJ n" 18 538.150/0001-19,
relacionada ao Pregão Eletrônico n° 007/2025. notadamente pela recusa no atendimento às
solicitações de fornecimento, inércia no retorno das comunicações oficiais e fana de
formalização do contrato no prazo devido, condutas essas devidamente apuradas e
caracterizadoras de infração contratual.
Considerando, ainda, a necessidade de adoção das providências administrativas
subsequentes, inclusive quanto à eventual responsabilização da empresa, publicação do ato e
comunicação aos setores competentes;
Foram adotas as providências administrativas abaixo:
DETERMINO o retorno dos autos ao(à) Pregoeiro(a) responsável, para que adote todas as
providências que se fizerem cabíveis ao regular prosseguimento do feito, em especial.
1  Notificação formal da empresa L S Empreendimentos Ltda, quanto ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços n" 005/2025;
2. Remissão dos autos à Assessona Jurídica para análise de possível aplicação de
sanções administrativas e demais medidas cabíveis,
3. Publicação oficial do Termo de Cancelamento, na edição N° 3605/2025, datada de
22 de maio de202S do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão;
4. Comunicação do cancelamento aos setores internos da Administração, para ciência
e adoção das providências necessárias;

Diante das providencias adotadas, DETERMINO o retomo dos autos aa(a) Pregoeiro(a)
responsável, para que adote todas as providências que se fizerem cabíveis ao regular
prosseguimento do feito, em especial:
1. Proceder a convocação dos demais licitantes para suprir a demanda originalmente
prevista, nos termos da Lei n" 14.133/2021,
2. Providenciar o encerramento do registro da referida Ata no sistema competente.
Cumpra-se.

25/06 14:21

25/06 14:22

25/06 15:30

25/06 15:31

25/06 15:41

25/0615:41

25/0616:41

25/0615:41

2&m 15:42

25/06 15:42

25/06 15:42

25/06 15:42

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: JUSTIFICATIVA
CANCELAMENTO ATA (Documento enviado para PNCP)

Documento enviado pela autondade responsável pelo processo: DIÁRIO PUBLICAÇAo
CANCELAMENTO DA ATA (Documento enviado para PNCP)

Boa tarde senhores!!

Em cumprimento ao despacho exaurido pela Secretária de Administração e Finanças,
daremos cumprimento as determinações

0 fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/Item n'

0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM COPOS .. Motivo; Em conformidade com despacho anexado aos
autos, onde a empresa descumpriu cláusulas da ata de SRP, onde foi deliberada a volta dos
autos para darmos prosseguimento a licitação, procedendo a descJassificação/inabilítação da
licitante para este certame.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 0001 - [COTA
AMPLA CONCORRÊNCIA] ■ ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM
COPOS.,, é O fornecedor PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA.

O fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado/desciassificado no Lote/Item n*

0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS,
ACONDICIONADA EM COPOS D ... Motivo Em conformidade com despacho anexado aos
autos, onde a empresa descumpriu cláusulas da ata de SRP, onde foi deliberada a volta dos
autos para darmos prosseguimento a licitação, procedendo a desclassificação/inabilltação da
licitante para este certame
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 0002 - [COTA
RESERVADA ME/EPP] - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM
COPOS D. .. é o fornecedor PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA.

O fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/Item n°

0003 - AGUA mineral natural SEM GAS, ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML, COM
CERTIFICADOS D .. Motivo. Em conformidade com despacho anexado aos autos, onde a
empresa descumpriu cláusulas da ata de SRP, onde foi deliberada a volta dos autos para
darmos prosseguimento a licitação, procedendo a desclassificação/inabilitação da licitante
para este certame
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classifcado do Lote/Item n° 0003 - AGUA
MINERAL NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML. COM
CERTIFICADOS D .. é o fornecedor PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA.
O fornecedor L S EMPREENDIMENTOS LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/Item n°

0004 - AGUA MINERAL, POTAVEL, NATURAL, SEM GAS, ACONDICIONADA EM
GARRAFÔES PLÁSTICOS, R,. .. MctIvo' Em conformidade com despacho anexado aos autos,
onde a empresa descumpriu cláusulas da ata de SRP, onde foi deliberada a volta dos autos
para darmos prosseguimento a licitação, procedendo a desclassificação/inabilítação da
licitante para este certame
Respeitada a ordem de classificação, o próximo ciassificado do Lote/Item n° 0004 - Agua
MINERAL, POTAVEL, NATURAL, SEM GAS, ACONDICIONADA EM GARRAFÔES
PLÁSTICOS, R . é O fornecedor PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA.
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Data/Hora

25/06 15:45

25/06 15:45

25/06 15:48

2SA)6 15:49

25/0615:50

25/06 15:55

25rt)6 17:23

26/06 14:32

26/06 14:33

26A)6 14:37

26/06 14:39

25/0614:47

26A)6 14:53

26/06 14:53

26/06 14:53

26/06 14:53

26A>6 14:53

26/06 14:53

26/06 14:53

26/06 14:53

26/06 14:55

26/06 14:55

26/06 15:42

Ata de Realização - Pregão Eletrônico m

Origem

Sistema

Sistema

PEDRO HENRIQUE
LIRA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

PROPONENTES 'Si®
Razão Social

L S EMPREENDIMENTOS LIDA

Contato: MAURÍCIO FARIAS COSTA

PEDRO HENRIQUE URA SILVA

Contato: PEDRO LIRA

N° 007/2025

Mensagem

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

O Fornecedor PEDRO HENRIOUE LIRA SILVA pode enviar mensagens.

Sra Agente de Contratação o nosso preço já está com o desconto máximo

Documento enviado pela autordade responsável pelo processo: Relação final de vencedor
(Documento enviado para PNCP)
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor
PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA. Documento: Solicito que no prazo de 02 horas encaminhe
proposta readequada acompanhada de documentação completa de habilitação.. Agora o
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos
em extensão ZIP. Data Limite para o envio: 25/06/2025 17 50:00

Documento enviado pelo fornecedor PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA!

A sessão será suspensa para analise da documentação apresentada e será reaberta amanhã
dia 26/06/2025 ás 14:30

Boa tarde senhores!!

Após analise da documentação apresentada, verificou-se que a licitante PEDRO HENRIQUE
DA SILVA anexou balanço patrimonial de abertura sem estar devidamente assinado

Solicitaremos em diligência que em 30 minutos a licitante apresente o documento em
conformidade sob pena de inabilitação
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor
PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA Documento Solicito que apresente em diligencia no prazo
de 30 minutos, balanço patrimonial devidamente assinado sob pena de inabilitação.. Agora o
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos
em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 26/06/2025 15:09:00

Documento enviado pelo fornecedor PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA!

Fase de negociação do Lote/Item n= oool - [COTA AMPLA CONCORRéNCIAI - ÁGUA
MINERAL NATURAL SEM GÁS. ACONDICIONADA EM COPOS... encerrada.
0 fornecedor PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n"

0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM COPOS...

Fase de negociação do Lote/ltem n' 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÁGUA MINERAL
NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM COPOS D... encerrada
O fornecedor PEDRO HENRIOUE LIRA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n"

0002 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS.
ACONDICIONADA EM COPOS D ..

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0003 - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS.
ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML, COM CERTIFICADOS D., encerrada.

O fornecedor PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'

0003 • AGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML, COM
CERTIFICADOS D

Fase de negociação do Lote/item n° 0004 - AGUA MINERAL, POTÁVEL, NATURAL. SEM
GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFOES PLÁSTICOS, R .. encerrada.
O fornecedor PEDRO HENRIQUE LIRA SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n°
0004 - ÁGUA MINERAL, POTÁVEL. NATURAL. SEM GÁS, ACONDICIONADA EM
GARRAFÕES PLÁSTICOS. R ...
Tendo em vista não haver licitante apto para interpor recursos, a fase recursai do presente
processo será ultrapassada.

A situação deste processo foi alterada para: Finalizado, por GARDÊNIA DIAS DA SILVA.

A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA
MACHADO

Nome Fantasia CNPJ

LS COMERCIO E SERVIÇOS 18.538.150/0001-19

(98)81810101 contato@lsempreendifnentos.com

DISTRIBUIDORA LIRA 59.001.493/0001-27

(99)9999-9999 pedrohenriquedp2018@gmail.com
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DISTRIBUIDORA

PEDRO HENRIQUE SILVaIiRA
CNPJ: 59.001.493/0001-27

RUA HUMBERTO DE CAMPOS. 10 GALPÃO-
DOM PEDRO/MA

À PREFEITURA MÜNICPAL DE DOM PEDRO/MA
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 007/2025
Processo Administrativo N° 2025.0110,001/2025

Aquisição de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - AGUA MINERAL
NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM COPOS DE
200 ML, COM TAMPA ALUMINI2ADA, COM

CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS
COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12 MESES.

CAIXA COM48UNID DE 200ML CADA
[COTA RESERVADA ME/ÉPPj - AGUA MINERAL
NATURAL SEM GÁS. ACONDICIONADA EM COPOS DE
200 ML, COM TAMPA ALUMINI2ADA, COM

CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS
COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12 MESES.

CAIXA COM_48 UNID DE 200ML CADA
'ÃGUÃ mVnERAL NÁTÜRAl'^SÉM GÀS^^ ACONDICIONADA
EM PET DE 500 ML, COM CERTIFICADOS DE

AUTORIZAÇÕES DOS ÕRGÃOS VALIDADE PARA 12
MESES. FARDO C/12 UND. _ _ _ _
ÃGUA "mineral, "potável, NATURAL, SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM GARRAFÕES PLÁSTICOS,
RETORNÁVEIS. SEM RUPTURAS OU EMENDAS, AZUIS
CLAROS, SUPER TRANSPARENTES, RESISTENTES A
IMPACTOS, CAPACIDADE PARA 20 (VINTE) LITROS
CADA, DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS. DESCRIÇÃO NO
ROTULO da água MINERAL DOS DADOS DA EMPRESA
DISTRIBUIDORA, DA FONTE DA QUAL É EXTRAÍDA, DO
NÚMERO DE REGISTRO E DA DATA DE ENVASAMENTO,
COM PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 (SEIS)
MESES.

CAIXA

CAIXA

FARDO

MAR

DOCE

MAR

DOCE

MAR

DOCE

R$ 38,00

R$ 38,00

R$ 18,00

UNIDADE
MAR

DOCE
R$ 9,00

VALOR TOTAL
VALOR GLOBAL R$ 162.500,00(CENTO E SESSENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS)

PROSPOSTA VALIDA POR 90 DIAS

DOM PEDRO/MA 25 de junho 2025

'EORO HENfílQUE SILVA LIRA-MEI
CNPJ:59.001,493/0001-27

CPF/RG:622.399.093-66

SÓCIO PROPRIETÁRIO



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil

PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA

CPF

622.399,093-66

CNPJ

59.001.493/0001-27

Nome Empresarial

59.001.493 PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA

Capital Social

30.000,00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data de Abertura

21/01/2025

Data da Situação Cadastral

21/01/2025

Endereço Comercial

CEP

65765-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

11A RUA HUMBERTO DE CAMPOS

Município

DOM PEDRO

Número

10

Complemento

GALPAO

Situação Atuai

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início

1® período 21/01/2025

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Comerciante independente de bebidas

Atividade Principal (CNAE)

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Abatedor(a) de aves com comercialização do 4724.5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
produto, independente

Açougueiro(a) independente 4722-9/01 - Comércio varejista de cames - açougues



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Aívará e Licença de
Funcionamento

3^15

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectee—^
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, use e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos: autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Cerlificeão comprova ss inscrições, alvará, licenças e a situação da enquadramento do empresãno na condição de Uicroempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https:y/mei.recelta.economlB.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução n" 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacáonal para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGStM.

ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

59.001.493/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL ^i'üi/4U4{.

NOME EMPRESARIAL

59.001.493 PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA

TITULO DO ESTAflELECIMENTO (NOME DE FAEfTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.22^-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.24-5-O0 • Comércio varejista de hortifrutígranjeiros

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 • Empresário (individual)

LOGRADOURO

11 R HUMBERTO DE CAMPOS

CEP

65.765-000

SAIRRorasTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PEDROHENRIQUEDP20ia@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

10

COMPLEMENTO

GALPAO

MUNICÍPIO

DOM PEDRO

TELEFONE

(99)9231-8826

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

21/01/2025

MOTIVO 1% SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

I
DATADA SfTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/04/2025 às 16:29:55 (data e hora de Brasília).

aboutblank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

certidão negativa de Débitos relativos aos tributos federais e à dívida
ATIVA DA ÜNlAO

Nome: 59.001.493 PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA

CNPJ: 59.001.493/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e êjndos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:41:26 do dia 21/02/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/08/2025.

Código de controle da certidão: EB3B.F22C.8004.3095
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



25/06/2025, 11:59 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

59.001.493/0001-27

59001493 PEDRO HENRIQUE SILVA URA

RUA HUMBERTO DE CAMPOS 10 GALPAO / CENTRO / DOM PEDRO / MA /
65765-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/06/2025 a 05/07/2025

Certificação Número: 2025060603096408054028

Informação obtida em 25/06/2025 11:59:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

htU)S://consulta-Cff.caixa,gov.br/con8ultacrf/pages/consullaEmpregador.jsf
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JUSTIÇA no TPABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 59.001.493 PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 59.001.493/0001-27

Certidão n°: 19190972/2025

Expedição: 03/04/2025, às 17:09:24

Validade: 30/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 59.001.493 PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 59.001.493/0001-27, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtjtst.jus.bt
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RlFCRENTe A rODOS os eSTABEUCIMENTOS DO BMPRBGADOIt-INSCRIÇÃO 59.001.493/0001-2f

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA OE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 59,001.493/0001-27
DATA E HORA DA EMISSÃO: 10/04/2025, às 17:58:39, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n' 2. de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, S da Portaria MTP n* 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Evpedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Valldar

Código; VGWYGQOSTY

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 dei



03/04/2025, 17:41 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS :::

C-tííriMVJt jfuuut» Mt iUà ã-AU-i'a ̂

RasuUado da Consulta SINTEQRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC; 59.001.493/0001-27 Inscrição EsUduai: 12.889595-0

RazSo Social: 59 001 493 PEDRO HENRIQUE SILVA URA

Regime ApuraçSo: SIME!

ENDEREÇO

Logradouro: HUMBERTO DE CAMPOS

Número: 10 Complemento: GALPAO

Bairro: CENTRO

Município: DOM PEDRO UP: MA

CEP: 55765000 DDD: Telefone: 92318326

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal; 4723700 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

CNAEs Secundários

Código OescriçSo CNAE

«724500 COMÉRCIO VAREJISTA OE HORnFRLmGRANJElROS

«722901 COMÉRCIO VAREJISTA OE CARNES - AÇOUGUES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral; 21/01/2025

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's);

EDF a partir de:

CTÉ a partir de;

Observação: Os dados acima estão baseados em InformaçSes fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado, Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponiveis ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 03/04/2025

Número da ConsuKa:

Desenvolvido pela Sefaz/COTCC - iOrj^-H';.

http8://sistemas1.sefaz.ma.gov,br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSlnt9graResultadoCQnsulta.isf



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N» Certidão: 099243/25 Data da 19/05/2025 15:03:05

Inscrição Estadual: 128895950 CPF/CNPJ: 59001493000127

Razão Social: 59 001 493 PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA

Endereço:

kTeiefone:

HUMBERTO DE CAMPOS, 10 GALPAO CEP: 65765000 - CENTRO

(99)92318826 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da iei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/08/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
|de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 19/05/2025 15:03:05



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

-SiSiâr

N® Certidão: 046244/25 Data da 19/05/2025 15:04:13

Inscrição Estadual; 128895950 CPF/CNPJ: 59001493000127

Razão Social: 59 001 493 PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA

Endereço: HUMBERTO DE CAMPOS, 10 GALPAO CEP: 65765000 - CENTRO

kTelefone: (99)92318826 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/08/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

I  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/05/2025 15:04:13



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72 - CENTRO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a
requerimento da pessoa interessada 59.001.493 PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA, CERTIFICA, para os fins
que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os
cofres públicos municipais até a presente data. tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 02/07/2025.
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

ContritHjinte:

Nome Fantasia;

Erxlereço:

Bairro:

Cidade;

inecrição Est.: 12889595-0

002542 Inscrição Municipal: 002542

59.001.493 PEDRO HENRIQUE SILVA URA CPF/CNPJ: S9001493000127

RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 10

CENTRO

DOM PEDRO - MA

Data de Abertura: 21/01/2025

Complem: GALPAO

CEP; 65765000

Data de Encerramerrto: O

Atividade: COMEROO VAREJISTA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS E NAO ALCOÓLICAS, NAO
CONSUMIDAS NO LOCAL DE VENDA • COMERCIANTE INDEPENDENTE DE BEBIDAS.
rvMiBC»rirt UADC )i«Ta nc «ucc AB«-nnAe b esne Donnirrne iijrvEBEMncMTE

—Atividiideft) CNAÉ —^—

Comerdo varejista de bebidas

Comercio varejista de carnes - açouQuea

Comércio vuejista de hortifrutigranjeiros

—SócKK») —

PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA 62239909366

lãl^
Emiseâo; 03/04/202S ii:29;S4 Validade:

Número/Controle da Certidão: 4e64FC095l367255

Validade: 03/07/2025

Sônia I.úcia Lopes Mosa Machado
Secretária de Administração e Finanças

ri» N9 0tM/2021

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Adm. e Finanças

Maritafu Qoi

Coordemitiom tu- .t'
Finíiticeini •• Truun

I Gomes depllvelra
Administração Financeira e



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA OE FRErTAS, N> 72 - CENTRO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que. após a reali2ação das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n° 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172. de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadastro:

Contribuinte;

Nome Fantasia:

Endereço:

Cidade:

002S42

SS.001.493 PEDRO HENRIQUE SILVA URA

RUA HUMBERTO DE CMIPOS, 10

CENTRO

DOM PEDRO-MA

Inscrição Municipal: 002S42

AURA CPF/CNPJ: 59001493000127

Inscrição Est.: 12889595-0 Data de Abertura: 21/01/2025

Complem: GALPAO

CEP: 65765000

Data de Encerramento: O

Atividade: COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS ALCOOUCAS E NAO ALCOÓLICAS, NAO
CONSUMDAS NO LOCAL DE VENDA • COMERCIANTE INDEPENDENTE DE BEBIDAS.
rnMCDrHTt WABC iicTA nc AMCC ABATinAe B CBiie oDnnirrrte lunBocunEMTB

—Aliviasde(e) CNAE — —

Comercio varejlsia de bebidas

Comérw var^ista de carnes - açougues

Comércio varejista de hortlfrutigrar^ros

—SóckK») —

PEDRO HENRIQUE SILVA URA 62239909366

Emissão: 0394/202511:37-.23 Validade: 02/07/2025 Usuário: MARITANIA

Número/Controle da Certidão: 362tK»AE2F5CBD086

Súnia Lúcia Lopes Feltosa Machado
SeoeCãrla de Administração e Rnanças

Portaria N» 004/2021

Sônia Lucla Lopes Feitosa Machado
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

lyíaiitma Gt^mes deíOliveira
Coy^ePisdQIA^fi Administração Financeira e

Tribtrtária

Fllhinii in: ■■ Ir;:, ,■



ESTADO DO MARANHÃO T
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO*
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

N^zoo/ans

O Departamento de VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL concede

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA à empresa abaixo referida para o

exercício de 2025, após prévia inspeção de suas instalações físicas, que no

presente momento oferecem condições satisfatórias de higiene e

salubridade, em conformidade com o artigo 069 da Lei Complementar

Estadual N." 039/98.

Razão Social:

PEDRO HÍ-:NRIQUE silva LtRA

Nome Fantasia:

CPF; 59,001.493/0001-27

Atividade Autorizada:

COMÉRCKJ VARí;J1STA Dl- MERCADORIAS EM OERAL COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS AI.rMENliCiOS - MIÍRCEEIRO/VENDIURO INDEPENDENTE. COMÉRCIO
VARITIS I A DE BEBIDAS A[.CO(í)LICAS E NÀO ALCOÓLICAS.

Endereço:
HUMBERTO DE CAMPOS N° 10 BAIRRO: CENTROBAIRRO: CENTRO

Representante legal:
PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA CPF: 622.399.093-66

Dr Parcira

HA

21

Coordenador de Vig. .Sanitária

Sar^t-
'K^cretária de Saúde

N9 005/2021

Secretária Municipal de Saúde.

DOM PEDRO MA 31 DE MARÇO DE 2025

ATENÇÃO

1 - o prewntc alviré drv<rá «er iGudo em local vádvcl ao público:

2 - Cmc documcato poderá aer canado a qualquer noaenlo se couilatadn trrceularidadci no estatMlceincalo:

3 - Eaie doeunento deverá ser renovado aoualnieace.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
Secretaria Municipal de Finançaa

Departamento de Tributação e Cedaatro

CNPJ:06137293000130

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS. N« 72 - CENTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

N* do Cadaetro —

002542

Contribuinte

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/Insc

Nome Pantas.:

—Endereço

Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

-Atividade Principal

N* da biBcriçao —

002542

M* do Alvará

572/2025

Validade ■ ■■■'—

31/12/2025

59.001.493 PEDRO HENRIQUE SILVA URA

59001493000127

12889595-0

HUMBERTO DE CAMPOS Número: 10

GALPAO

CENTRO

DOM PEDRO

65765000

Estado:

COMERaO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINANQA DE PRODUTOS AUMENT1CIOS •
MERCEEIRCVENDEIROINDEPEIWENTE. COMERaO VAREJISTA DE BEBIDAS ALCOOUCAS E NAO ALCOOUCAS. NAO

Horirio de Funcionamento ■ ■ ' ■■■

Melo de Semene Sábado Domingo

Daa: 08:00:00 AtA: 18:00:00 Des: 08:00:00 Alá: 18:00:00 Das: 08:00:00 Alá: I2:00d>0 Daa: O AtA; O

ObeervaçOea

Detalhamento da Advidada

-Data de Abertura ——

21/01/2025

ORGÃO EXPEDIDOR

Estabelecimento autorizado a excercer a atliddade
supra por período, a critério da Administração

PijbHca
-Diviaio de Tributaçflo

AFIXAR EM LÕdAL VlâíVÉL NÕ ESTABELECIMENTm



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

-UCiL

Data emissão; 25/06/2025

Data de validade: 25/08/2025

NOME: PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA

N» da certidão: 12502220955

Código de Validação: a84396e6aa

CNPJ: 59.001.493/0001-27

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esleja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judiciai contempla ações de Falência, Recuperação

Judiciai/Extrajudicial e Insolvêncía Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

wvvw.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);



BALANÇO DE ABERTURA
Ucenoado para; RaRCONTABIUDADESAO JOÃO DOS PATOS LTDA
Empresa: 69.001.483 PEDRO HENRIQUE SILVA URA - CNPJ: 59.001 493rt)001-27
Endereço: 11A RUA HUMBERTO DE CAMPOS, Complemento: QALPAO, N.»: 10,
Bairro: CENTRO. Cidade: Dom Pedro, Estado: MA, CEP; 65786000, Telefone: (99) 92318826
NIRE: 21603848991 • Data: 21/01/2025

JHONNY

Fartes ContiM 8.10.1

Conta DMCTtçSo

~  "*Allw*-
1.01 Ativo Qrajlante

1-01'01 Oisponibilidadss
1.01.01.01 Numerários em Espéde
1.01.01.01.01 CsJxa Geral

1.01.01.01.01.0001 Cal»

1.01.15 Esto<}U6$
1.01.15.01 Estoques em Estalielecimentos Próprios
1.01.16.01.01 Estoque de Mercadorias
1.01.16.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda

1.07 Ativo nSo CIreulante

•I07.04 Imobilizado

fo 1.07.04.01 Bens em Operação
F 1-07.04.01.01 Bens UUSzsdoa na Produção e/ou Prestação de Serviçoa

1.07,04.01.01.0003 Equipamentos, Móquinss e Instsisçóes industriais
2  Passivo ~

8-07 Paftanônio Liquido . ,

2.07.01 CsiMI Realizado

2.07.01.01 Cafrital Social
2.07X1.01.01 Capital Súdal de DomlcUladM e Rasidantai rw Pais
2.07.01.01.01.0001 Capitai Sutiscrilo de OomiciEados e Residentes no Pais

Data de Encerramento: 21/01/2025
Valor de Ativo e Passivo: RS 30.000.00 (Trinta Ml Re^s).

PEDRO HENRIQLS SILVA LIRA

EMPRESÁRIO
CPF 622.399.093X6

21/01/2026

30.000,00 D

22.000.00 D

7.000.00 D

7.000,00 D

7.000,00 D

7.000,00 O

16.000,00 0

15.000.00 D

16.000,00 D

15.000,00 D

8.000,00 D

8.000,00 D

6.000,00 D

6.000,00 O

8.000.00 O

30.000,00 C

30.000.00 0

30.000,00 0

30.000,00 C

30.000,00 C

30.000,00 O

Dom Pe«o-MA, 21 de Jeneiru de 2025

RENATO COELHO GOMES DE SOUZA

CONT/tOOR

CRCMA 010674/0-1

CPF 013.437.873-00

Assinado de lorma
RENATO COELHO dignai por renato
GOMES OE COaHO GOMES OE

SOUZA:01343767 5OUZA:Clt3a376;300
300 DadoríOíS.OUi

17;3?íie OJW

tarçeJeIre, 21 ds)anMede2025
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NOTA TÉCNICA EXPLICATIVA

ASSUNTO: Justificativa para a nâo apresentação de Demonstrações Contábeis
Registradas na Junta Comercial por Microempreendedor Individual (MEI)

Aos ói^ãos Licitantes

Prezados Senhores,

A presente Nota Técnica tem por finalidade esclarecer ejustificar a impossibilidade da
apresentação de Demonstrações Contábeis devidamente registradas na Junta Comercial
por parte do Microempreendedor Individual (MEI), bem como a impossibilidade de
emissão de algumas certidões, como a Certidão Simplificada, no âmbito do processo
licitatório, conforme exposto a seguir.

1. ISENÇÃO DO MEI EM RELAÇÃO AO REGISTRO DE
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

O MEI é uma figura jurídica criada para facilitar a formalização de pequenos
empreendedores, possuindo um regime tributário simplificado e obrigações acessórias
reduzidas. Conforme previsto na legislação vigente:

• A Lei Complementar n." 123/2006, em seu artigo 18-A §7°, estabelece que o
MEI está dispensado da escrituração contábil, salvo em casos específicos de
opção pelo regime do Lucro Real.

• O Decreto n.° 8.538/2015, que regulamenta a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte em licitações, não exige que o MEI apresente
balanço patrimonial registrado na Junta Comercial.

• O Comitê Gestor do Simples Nacional, por meio da Resolução CGSN n."
140/2018, reforça no artigo 106 que o MEI deve apenas manter o Relatório
Mensal de Receitas Brutas e os comprovantes de suas operações.

Dessa forma, considerando que o MEI não está sujeito à elaboração e registro de
balanço patrimonial ou demais demonstrações contábeb na Junta Comercial,
toma-se indevida qualquer exigência desse documento em processos licitatórios.

2. IMPOSSIBILIDADE DE EMISSÃO DE CERTIDÃO
SIMPLIFICADA

Por não estar obrigado a registrar seus atos constitutivos na Junta Comercial, o MEI não
possui a possibilidade de emissão de Certidão Simplificada nesse órgão, documento
esse que costuma ser solicitado em alguns processos licitatórios.

Tal exigência pode configurar restrição indevida ao direito de participação do MEI,
visto que ele possui outros meios legais para comprovação de sua existência e
regularidade, tais como:

• Certificado da Condição de Microempreendedor individual (CCMEI),
emitido pelo Portal do Empreendedor;

Av. Gonçalves Dias, n°S6A, Centro, Dom Pedro-MA

www.rreontas.com.br

(99) 9 SSn-SABA

rrcontas^dompedro



Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ativo e regalar na Receita
Federal:

Notas físcais eletrônicas emitidas;
Declaração Anual do MEl (DASN-SIMEI);
Relatório Mensal de Receitas Brutas, conforme exigido pela Resolução CGSN
n." 140/2018.

3. AUSÊNCU DO SELO DA JUNTA COMERCIAL E CERTIDÕES
NAO AFETA A CAPACIDADE ECONÔMICA DO MEI

A falta de registro das demon.strações contábeis na Junta Comerciai e a impossibilidade
de emissão de algumas certidões não comprometem a capacidade econômica do MEI
de fornecer bens ou serviços ao ente público, uma vez que sua regularidade pode ser
demonstrada por outros meios, conforme listado anteriormente.

Dessa forma, a exigência de documentos contábeis registrados na Junta Comercial ou de
certidões que o MEI legalmente não pode emitir pode configurar restrição indevida ao
caráter competitivo do certame licitatório. contrariando o princípio da isonomia e o
direito de participação das microemprcsas e empresas de pequeno porte, conforme
previsto na Lei Complementar n.° 123/2006.

4. CONCLUSÃO

Ante o exposto, reforçamos que o Microempreendedor Individual não está legalmente
obrigado a apresentar balanço patrimonial ou demonstrações contábeis registradas na
Junta Comercial, tampouco possui a possibilidade de emissão de algumas certidões,
como a Certidão Simplificada.

Sua capacidade econômica e financeira pode ser atestada por outros meios legalmente
aceitos, conforme elencado nesta nota.

Portanto, solicitamos que seja considerada esta Justificativa para fins de composição
documental no presente processo licitatório, garantindo a devida participação do MEI
sem prejuízo ao atendimento das exigências legais.

Atenciosamente,

RENATO COELHO GOMES DE SOUZA

SÓCIO ADMINISTRADOR - CRCMA 010674/O-1
R&R CONTABILIDADE DOM PEDRO

RENATO COELHO do forma digitai
potSENATO COELHO

GOMES DE GOMES DE

SOUZArOl 343767 »uza;oim376730o
Dados:202S.01.21

300 17,37:40-0300'

Av. Cençalve* Dias. n°S6A. cantro. Dom Pedro-MA

www.rrcontas.com.br

(99) 9 8511-0484

rrcontas_cJompacJro
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^CRCMA
CCMSELHO RESONAL DE COMTABIUDADE

domaranhAo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : RENATO COELHO GOMES DE SOUZA

REGISTRO : MA-010674/0-1

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF. ; "*.437.673-*'

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 25/06/2025 as 22:52:13.
Válido até: 23/09/2025.

Código de Controle: 866731.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razào social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 25/06/2025 12:03:30

Informações da Pessoa Jurídica:
Razào Social: 59.001.493 PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA
CNPJ: 59.001.493/0001-27

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor; TCU
Cadastro: Licitantes Inidòneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegíbilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

|Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
jCadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

,Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

lÓrgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12,965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13,460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016,



PH
DISTRIBUIDORA

..V

'tv'

PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA

CNPJ; 59.001.493/0001-27

RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 10 GALPÃO-
DOM PEDRO/MA

DECLARAÇÃO INCISO IV ART. 63 LEI N" 14.133/2021

A empresa PEDRO HENRIQUE SILVA LÍRA-MEI, inscrita no CNPJ sob o n®

59.001.493/0001-27, com sede na rua Humberto de Campos, 10 centro - Dom

Pedro/MA, por seu representante legal abaixo assinado, declara, nos termos do

Inciso iV do art. 63 da Lei n® 14.133/2021, que cumpre as exigências legais

relativas à reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados

da Previdência Social, previstas na legislação vigente e em normas especificas,

quando aplicável à sua atividade e ao seu quadro de pessoa).

Declara, ainda, estar ciente de que o descumprimento das referidas

exigências poderá acarretar a aplicação das penalidades previstas na legislação

vigente.

Dom Pedro/MA, 25 de junho 2025

»EDRO HENfílQUE SILVA LIRA-MEI
CNPJ:59.001.493/0001-27

CPF/RG:622.399.093-66

SÓCIO PROPRIETÁRIO
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PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA

CNPJ: 59.001.493/0001-27

RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 10 GALPÃO-
DOM PEDRO/MA

DECLARAÇÃO

A empresa PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA-MEI, inscrita no CNPJ sob

o n° 59.001.493/0001-27, com sede na rua Humberto de Campos, 10 centro -

Dom Pedro/MA, por seu representante legal infra-assinado, declara, para os

devidos fins, que suas propostas econômicas apresentadas compreendem a

Integralidade dos custos necessários para o atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegaís, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas, conforme

previsto no § 1^ do art. 63 da Lei n° 14.133/2021.

Declara, ainda, estar ciente de que o descumprimento dessa obrigação

poderá acarretar a aplicação das sanções previstas na legislação vigente.

Dom Pedro/MA, 25 de junho 2025

>EDRO HENRIQUE SILVA LIRA-MEI
CNPJ:59.001.493/0001-27

CPF/RG;622.399.093-66

SÓCIO PROPRIETÁRIO
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PEDRO HENRIQUE SILVaIiRA
CNPJ: 59.001.493/0001-27

RUA HUMBERTO DE CAMPOS. 10 GALPÂO-
DOM PEDRO/MA

4-

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7» DA
CONSTITUÇÃO FEDERAL

PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA-MEI, Inscrito no CNPJ n"

59.001.493/0001-27, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)

PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA, portador(a) da carteira de identidade e CPF

N° n®016.613.563-11, declara, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 1"

da Constituição Federal de 1988, acrescido pela lei n° 9.854, de 27 de outubro

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição

de aprendiz (x).

Dom Pedro/MA, 25 de junho 2025

EDRC HENRIQUE SILVA LIRA-MEI
CNPJ:59.001 493/0001-27

CPF/RG;622.399.093-66

SÓCIO PROPRIETÁRIO
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PEDRO HENRIQUE SILVaIiRA
CNPJ: 59.001.493/0001-27

RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 10 GALPÃO-
DOM PEDRO/MA

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES PARA
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 007/2025
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 007/2025
Processo Administrativo N° 2025.0110.001/2025

Fornecimento de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

Prezado Senhores,

A  empresa PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA-MEI CNPJ:

CNPJ:59.001.493/0001-27, situada na rua Humberto de Campos, 10 - centro Dom

Pedro/MA, DECLARA que recebeu os documentos relacionados no edital e tomou

conhecimento de todas as informações necessárias, inclusive, das condições locais,

para o fiel cumprimento das obrigações deste certame de licitação, tendo por objetivo

Fornecimento de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Dom Pedro/MA, Conforme o Processo Administrativo N° 2025.0110.001/2025, para

atender as necessidades das Secretarias Municipais Município Dom Pedro/MA

Dom Pedro/MA, 25 de junho 2025

»EDRO HENRIQUE SILVA LIRA-MEI
CNPJ:59.001.493/0001-27

CPF/RG:622.399.093-66

SÓCIO PROPRIETÁRIO
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N' 007/2025

FORNECEDOR: PEDRO HENRIQUE URA SILVA

LOTEflTEM

0001 (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - AGUA MINERAL NATURAL SEM

0002 [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GAS,

0003 Agua mineral natural SEM gAs, acondicionada em pet de

0004 Agua mineral, potAvel, natural, sem gAs, acondicionada

59,001.493/0001-27

quantidade valor unitário valor global desconto

1.875,00

2.500,00

2.500,00

38,000

18,000

9,000

valor TOTAL:

71.250,000

23.750,000

45.000,000

22,500,000

25,00%

20,56%

162.500.000

Página 1 de 1



Portal de

Compr»

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Relatório de Economicidade

007/2025

Lota/Item

Objeto Data Abertura

Registro de preços para aquisição de água minerai para atender as necessidades da 11/04/25 08:30
Prefeitura Municipai de Dom Pedro/MA.

Quantidade Valor Estimado Valor VencsdorEconomicIdade

0001 ICOTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - AOUA MINERAL NATURAL SEM

0002 [COTA RESERVADA ME/EPP) - AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS,

0003 AGUA mineral NATURAL SEM OAS, ACONDICIONADA EM PET DE

0004 AGUA MINERAL, POTAVEL, NATURAL, SEM GAS, ACONDICIONADA EM

1.875,00

2.600,00

2.500,00

TolahRS 187.125,000

74.100,000

24.700,000

60.000,000

28.325,000

162.500,000

71.250,000 3,85%

23.750.000 3.86 %

45.000,000 25,00 %

22.500,000 20,56 %

13,160%

^3l Geral Previsto: 187.125,000
Total Geral Finalizado; 162.500,000

Economicidade Totai; 13,16%

Página 1 de 1



DOM
PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

RELATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0110.001/2025

OBJETO: Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades

da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

1. PRELIMINARES

O Pregoeiro e os membros da equipe de Apoio, designados pela Portaria n" 16

de 31 de janeiro de 2025 apresentam á Secretaria Municipal de Administração e Finanças o

relatório final do Certame Licitatório do PE n® 007/2025 regido pelo art. 28, I da Lei n®

14.133/2021.

2. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

Após análise do instrumento convocatório e seus anexos, a Procuradoria Jurídica,

após algumas considerações, opinou pelo regular prosseguimento do certame, conforme

parecer Juntado aos autos. O aviso de licitação foi publicado no dia 31/03/2025, nos termos

do art. 54, §1® e §2® da Lei 14.133/2021, nos seguintes meios:

a) Portal Nacional de Contratações Públicas - id. 06137293000130-1-000015/2025;

b) Jornal de Grande Circulação - O Imparcial | Página; 7;

c) Transparência - (httPs://v\ww.dompedro.ma.aov.br/transDarencia/licitacces1:

d) Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - Edição n® 3570 | Página: 24;

Prosseguimos com o certame, na modalidade Pregão Eletrônico n® 007/2025,

com o critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, mediante o modo de disputa

"ABERTO E FECHADO" respeitado o valor máximo orçado pela unidade demandante,

conforme Termo de Referência, Anexo I, integrante do Edital, constante no proad em

epigrafe.

3. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E

HABILITAÇÃO.

Realizou-se a sessão pública de abertura para o julgamento das propostas em 11
de abril de 2025, às 08h30. Após. a conclusão da etapa de lances, as empresas classificadas
em primeiro lugar LS EMPREENDIMENTOS LTDA, para os Itens (1, 2, 3 e 4) enviou sua
proposta ajustada de preços, logo após foi analisado junto com a documentação para
verificação da sua adequação aos requisitos exigidos no edital, que após análise realizada
pelo Pregoeiro e Equipe de apoio foi aceita.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro (MA), CEP: 65.765-000.



DOM
PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Neste cenário a empresa classificada em primeiro lugar e habilitada no presente

certame foi LS EMPREENDIMENTOS LTDA, para os itens (1, 2, 3 e 4) com o valor total de

R$ 93.575,00 (Noventa e três mil, quinhentos e setenta e cinco reais).

Salienta-se que o critério de julgamento do presente pregão foi o menor preço por

item, resultando uma economia total para Administração no importe de 49,99% (Quarenta e

nove virgula noventa e nove por cento).

4. DA REABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E

HABILITAÇÃO.

Realizou-se a REABERTURA da sessão pública de para convocação do 2®
(segundo) colocado em 25 de Junho de 2025, às 15h30. Após o CANCELAMENTO TOTAL
DA ARPS N° 005/2025 - SEMAFIN, conforme devidamente Justificada no processo. A
empresa classificada em segundo lugar 59.001.493 PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA para
os Itens (1, 2, 3 e 4) enviou sua proposta ajustada de preços, logo após foi analisado Junto
com a documentação para verificação da sua adequação aos requisitos exigidos no edital,
que após análise realizada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio foi aceita.

Neste cenário a empresa classificada em primeiro lugar e habilitada no presente

certame foi 59.001.493 PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA, para os Itens (1, 2, 3 e 4) com o

valor total de R$ 162.500,00 (Cento e sessenta e dois mil e quinhentos reais),

Salienta-se que o critério de julgamento do presente pregão foi o menor preço por item,

resultando uma economia total para Administração no importe de 13,16% (Treze virgula

dezesseis por cento)

5. DA CONCLUSÃO

Pelas razões aqui expostas, a Pregoeira sugere à Secretaria Municipal de

Administração e Finanças que se remetam os autos à Ordenador de Despesa desta

Secretaria para fins de ADJUDICAÇÃO do objeto e HOMOLOGAÇÃO do presente certame.

Após a homologação pela autoridade competente, encaminhem os autos a

Comissão de Contratações para os lançamentos nos sistemas pertinentes, bem como dar a

mais ampla publicidade, notadamente Junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 26 de junho de 2025.

^  Gardênia Dias da Silva Matos
Pregoeiro/Agente de Contratação

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro (MA), CEP: 65.765-000.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNRI:06.13Z293/0001-30

PtBça Teixeira de Freitas. 72. centro - Dom Pedro - MA

PREFEirUM DE

DOM
PEDRO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Nfi PROCESSO ADMINISTRATIVO

~N2 PROCESSO Dê"C0NTRÁTAÇÃÕ"
MODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR

ÓRGÃO(S) PARTICIPÃNTES{S)

OBJETO:

VALOR TOTAL ADJUDICADO:

DADOS DO PROCESSO

2025.0110.001/2025

007/2025 - - -

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃÕÊ FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO BÁSICÒ]'
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM

PEDRO/MA.

R$ 162.500,00 (Cento e sessenta e dois mil e quinhentos reais)

PREÂMBULO

Aos 27 de junho de 2025, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 007/2025, referente ao processo

administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação,

conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o Quadro

Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71 da Lei 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO

59.001.493 PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA| 59.001.493/0001-27

Total de Itens: 4 | Valor Total R$ 152.500,00 (Cento e sessenta e dois mil e quinhentos reais)

OescrIçSo Marca Unidade

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - ÁGUA i
MINERAL NATURAL SEM GÁS, I
ACONDICIONADA EM COPOS DE 200 ML, COM '
TAMPA ALUMINIZADA, COM CERTIFICADOS | MAR DOCE CAIXA
DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS j
COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12 ' :
MESES. CAIXA COM 48 UNIO DE 200ML CADA j

[COTA RESERVADA ME/EPP] - ÁGUA MINERAL ,
NATURAL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM I
COPOS DE 200 ML, COM TAMPA |
ALUMINIZADA, COM CERTIFICADOS DE ' MAR DOCE ! CAIXA
AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS COMPETENTES I
E COM VALIDADE PARA 12 MESES. CAIXA COM '

48UNID DE 200MLCADA |
ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, |
ACONDICIONADA EM PET DE 500 ML, COM '
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS MAR DOCE . FARDO
ÓRGÃ0SVAüDADEPARA12MESES,FARD0C/ i i
12UND. i 1

Quant.

1.875,00

Valor Unit. Valor Total

RS 38,00 I R$71.250,00

625,00 RS 38,00 RS 23.750,00

2.500,00 R$18,00 I RS 45.000,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro - CEP 65.78S-000, oom Pedro, twiarannao, Brasil

www.dompedro.ma.gov.br
Página Ide 2



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI: 06.137293/0001-30

Praça Tebwira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro ■ MA

POEFEiruU DE

DOM
PEDRO

ÁGUA MINERAL, POTÁVEL, NATURAL, SEM
GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFÔES

PLÁSTICOS, RETORNÁVEIS, SEM RUPTURAS
OU EMENDAS, AZUIS CLAROS, SUPER

TRANSPARENTES, RESISTENTES A IMPACTOS,

CAPACIDADE PARA 20 (VINTE) LITROS CADA,

DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS. DESCRIÇÃO
NO RÓTULO DA ÁGUA MINERAL DOS DADOS j
DA EMPRESA DISTRIBUIDORA, DA FONTE DA

QUAL É EXTRAÍDA, DO NÚMERO DE REGISTRO
E DA DATA DE ENVASAMENTO, COM PRAZO

DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 06 (SEIS)
MESES. I

Total Geral

MAR DOCE UNIDADE 2.500,00 R$9,00 I RS 22.500,00

R$ 162.500.00

Dom Pedro - MA, 27 de junho de 2025.

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N9 04/2025

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA 1 CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Cer>tro - CEP 65.765-000, Oom Pedro, Maranhão, Brasil

www.dompedro.ma.gov.br
Página 2 de 2
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Edital n° 007/2025/2025

Acessar Contratação

Ultima atualização 31/03/2025

Local: Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora; 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legaU Lei 14.133/2021, ArL 28, 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 31/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Início de recebimento de propostas: 31/03/202510:16 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 11/04/2025 08 29 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 06137293000130-1-000016/2025 Fonte; BR Conectado

Objeto:

Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 187.125,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

RS 162.500.00

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Histórico

Número; Descrição Quantidade; Valor unitário estimado - Valor total estimado

hma.í/pnep.sw.br/wiWíStaiiCiSiaTJSSOOOiSIWinS-iS^-nclowíd^eSa
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ICOTA AMPLA

CONCORRÊNCIA! - ÁGUA

MINERAL NATURAL SEM

GÁS, ACONDICIONAOA EM

COPOS DE 200 ML COM

TAMPA ALUMINIZADA, COM

CERTIFICADOS DE

AUTORIZAÇÕES DOS

ORGÃOS COMPETENTES E

COM VAUDADE PARA 12

MESES CAIXA COM AS UNID

DE 200MLCADA

R$ 39,52 RS 74J00.00

ICOTA RESERVADA ME/EPPt

- ACUA MINERAL NATURAL

SEM GÁS. ACONDICIONADA

EM COPOS DE 200 ML, COM

TAMPA ALUMINIZADA COM

CERTinCADOS DE

AUTORIZAÇÕES DOS

ORGÃOS COMPETENTES E

COM VALIDADE PARA 12

MESES. CAIXA COM 48 UNID

DE200MLCADA

RS 39.52 R$ 24.700.00

AGUA MINERAL NATURAL

SEM GAS. ACONDICIONADA

EM PET DE 500 ML, COM

CERTIFICADOS DE

ALTIORIZAÇÕES DOS

ORGÃOS VALIDADE PARA 12

MESES. FARDO C/ 12UND.

RS 24.00 RS 60.000.00

ÁGUA MINERAL POTÁVEL

NATURAL. SEM GÁS.

ACONDICIONADA EM

GARRAFÕES PLÁSTICOS,

RETORNÁVEIS. SEM

RUPTURAS OU EMENDAS.

AZUIS CLAROS. SUPER

TRANSPARENTES.

RESISTENTES A IMPACTOS.

CAPACIDADE PARA 20

(VINTE) LITROS CADA

DEVIDAMENTE

HIGIENI2AD0S DESCRIÇÃO

NO RÓTULO DA ÁGUA

MINERAL DOS DADOS DA

EMPRESA DISTRIBUIDORA

DA FONTE DA QUAL É

EXTRAÍDA, DO NÚMERO DE

REGISTRO £ DA DATA DE

ENVASAMENTO. COM

PRAZO DE VAUDADE NÃO

INFERIOR A 06 (SEIS) MESES.

RS U,33 RS 28,325,00

M de 4 iter^ Página 1 <  >
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DE FREITAS, CNPJ n» 09,163.268/0001-19, ESPÉCIE; Aditivo de

acréscimo de valor. OBJETO: contratação de empresa especializada
para o fornecimento de REFEIÇÕES E LANCHES, para suprir as
necessidades da Secretaria de SAUOE da prefeitura de Colinas/MA - DO
VALOR: acréscimo de 25% (vinte e cinco por centos), o valor do aditivo
é de RS:69.450,00 (sessenta e nove mil quatrocentos e cinqüenta
reais), • BASE LEGAL: com fundamento no art. 124, da Lei 14,133/2021,
Art. 125 da Lei 14.133/21.

Colinas/MA, 23 de JUNHO de 2025

SOUANE DA SILVA MONTEIRO

Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Códgo identificador: 0e69ca922b0eb70a46757b8c0d7396t3

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DO

CONTRATO N« 07/2025.

FXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

ACRÉSCIMO DO CONTRATO N» 07/2025.

^RrTES: Prefeitura Municipal de Colinas - MA e a empresa: L D ALVES
DE FREITAS, CNPJ n» 09,163.268/0001-19, ESPÉCIE: Aditivo de
acréscimo de valor. OBJETO: contratação de empresa especializada
para o fornecimento de REFEIÇÕES E LANCHES, para suprir as

necessidades da Secretaria de SAÚDE da prefeitura de ColInas/MA - 00
VALOR: acréscimo de 25% (vinte e cinco por centos), o valor do aditivo
é de RS:22,350,00 (vinte e dois mil trezentos e cinqüenta reais). • BASE
LEGAL com fundamento no art, 124, da Lei 14.133/2021, Art. 125 da

Lei 14.133/21.

Colinas/MA, 23 de JUNHO de 2025

SOUANE DA SILVA MONTEIRO

Secretária Municipal de Saúde.

Publicado par. CARLOS DOS SANTOS

Código identificador b0fc9dd8c480a22e8ea22aced2feaB8d

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Na 80/2D^^^
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 80/2024 '
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nÒ"3W2024-
MODALIOADE: PREGÃO ELETRÔNICO - 5RP N" 005/2024 - CPL/PMC -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 146/2025. PARTES: SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA de Colinas - MA e a empresa
DINAMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ n« 24,292,364/0001-50,
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva da rede de iluminação publica, por
um período de mais 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 20/06/2025 a

20/06/2026- VALOR DO CONTRATO: R$ 782.121,60 (setecentos e
oitenta e dois mil, cento e vinte e um reais e sessenta centavos),
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:

20 de Junho de 2025.

Ivan Prudèncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código identificador kcd3ed75492e60154888096a072cd36

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 87/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N» 87/2024

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 87/2024-

MODALIDADE; CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N» 001/2024 - CPL/PMC -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 151/2025. PARTES: SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA de Colinas • MA e a empresa VIGAS
ENGENHARIA LTDA - CNPJ n« 05.927,877/0001-46, OBJETO: Contratação

de empresa para prestação de serviços de pavimentação asfáltica de
vias rurais do município de Colinas/MA, por um período de mais 12

(doze) meses, VIGÊNCIA: 28/06/2025 a 28/06/2026,

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:

27 de Junho de 2025.

RENATO DE SOUSA SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: cc8fdd9fbSa4196fa4a799b6fc0c6fcd

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N» 007/202S

TERMO DE ADJUDKAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

DADOS DO PROCESSO

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0110.001/2025

N» PROCESSO DE CONTRATACAO: 007/2025

MODALIDADE: IpREGAO ELETRÔNICO
ORGAO GERENCIADOR: IsECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ÓRGÁOIS) PARTICIPANTES(S)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO BÁSICO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EdUCACÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL PARA ATENDER AS
[necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA,

VALOR TOTAL ADIUDICADO: Ir$ 162.500.00 (Cento e sessenta e dois mil e quinhentos reais)

PREÂMBULO

Aos 27 de junho de 2025, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n" 007/2025. referente ao processo administrativo em epígrafe, venho
por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo,
em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art, 71 da Lei 14,133/2021.

QUADRO RESULTADO

â
(•£RTlF!CAX OtOiTALMENTÉ
r r-Mi r.ioiiinn nc Ttuon
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59.001.493 PEDRO HENRIQUE SILVA LIRA| 59.001.493/0001-27

Descrkão

JCOTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - AGUA MINERAL
NATURAL SEM GÁS. ACONDICIONADA EM COPOS
DE 200 ML, COM TAMPA ALUMINIZADA, COM

CERTIFICADOS DE Al/TORIZAÇÕES DOS ORGÃOS
COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12
MESES. CAIXA COM 48 UNID DE 200ML CADA

(COTA RESERVADA ME/EPP) • ÁGUA MINERAL
NATURAL SEM GÁS. ACONDICIONADA EM COPOS
DE 200 ML, COM TAMPA ALUMINIZADA, COM
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ORGÃOS
COMPETENTES E COM VALIDADE PARA 12

MESES. OUXA COM 48 UNID DE 200ML CADA

GUA MINERAL NATURAL SEM GÁS,
ACONDICION/yDA EM PET DE 500 ML, COM
CERTIFICADOS DE AUTORIZAÇÕES DOS ÓRGÃOS
ALIOADE PARA 12 MESES. FARDO C/ 12 UND.

GUA MINERAL, POTÁVEL. NATURAL, SEM GAS,
CONDICIONADA EM GARRAFÕES PLÁSTICOS.
ETORNÃVEIS, SEM RUPTURAS OU EMENDAS,
UIS CLAROS, SUPER TRANSPARENTES,

RESISTENTES A IMPACTOS, CAPACIDADE PARA
'20 (VINTE) LITROS CADA, DEVIDAMENTE
HIGIENIZADOS. DESCRIÇÃO NO RÓTULO DA
ÁGUA MINERAL DOS DADOS DA EMPRESA
DISTRIBUIDORA, DA FONTE DA QUAL Ê
EXTRAÍDA, DO NÚMERO DE REGISTRO E DA
ATA DE ÊNVASAMENTO, COM PRAZO DE
ALIDADE NÃO INFERIOR A 06 (SEIS) MESES.

otal Geral

Unidade Quant.

I!
■I

AR DOCE 1.875.00

MAR DOCE ,500,00

MAR DOCE NDADE .500.00

Valor Unit. Valor Total

3$ 38,00 R$ 71,250,00

RS 38,00 R$ 23.750,00

R$ 18,00 R$ 45.000.00

3$ 9,00 R$ 22.500,00

IRS 162.500,00

Dom Pedro • MA, 27 de Junho de 2025.

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
SeCRETÃRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N" 04/2025

Publicado por: JOBL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador adeb796b666bb29947c8cf613bl4l}el6

W  PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS

PORTARIA N« 198/2025 - (SECRETARIA DE FINANÇAS)
CONCESSÃO DE DIÁRIAS

PORTARIA NB 198/2025 - (secretaria de finanças) CONCESSÃO DE
DIÁRIAS
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, do Município de Gonçalves
Dias • MA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições, em
consonância com o Decreto Municipal n»002/2023 de diárias.
RESOLVE:

Art. 1» - Conceder, a Sr.(a): BALTAZAR BARROS MARINHO NETO,
CPF: 601.824,363-65: Cargo: Secretário de Saúde, 03 (três) diárias,
para custeio de despesas a serem efetuadas em SÃO LUlS-MA. com
valores de RS 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais). Rs 450.00
(quatrocentos e cinqüenta reais), R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta
reais), totalizando R$ 1.350,00 (mil e trezentos e cinqüenta reais], para
REUNIÃO NA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE EM BUSCA DE
RECURSOS PARA O MUNICÍPIO- Mês de junho de 2025. Na data de
17/06/2025 a 20/06/2025.
Art. 2» • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, em Gonçalves Dias- MA, 18 de
JUNHO 2025.

Registre-se, Puhlique-se e Cumpra-se.
FRANCISCO GONÇALVES DIAS NETO
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Publicado por: ]ADSON SOARES PEIXOTO
Código identificador: f922f6e3332b98fb03d2e9c3acl781e3

PORTARIA NB 199/2025 - (SECRETARIA DE FINANÇAS)
CONCESSÃO DE DIÁRIAS

PORTARIA NS 199/2025 - (secretaria de finanças) CONCESSÃO DE
DIÁRIAS
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, do Município de Gonçalves
Dias - MA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições, em
consonância com o Decreto Municipal n b 002/2023 de diárias.
RESOLVE:

Art. 1» - Conceder, a 5r.(a); CUUBER BARBOSA DE ANDRADE, CPF:
015,733,153-97: Cargo: Chefe de Divisão de Patrimônio, Almoxarifado e
suprimentos de saúde, Cl (uma) diária, para custeio de despesas a
serem efetuadas em PRESIDENTE DUTRA-MA, com valor unitário de R$
350,00 (trezentos e cinqüenta reais), totalizando R$ 350,00 (trezentos e
cinqüenta reais), para OFICINA PARA ATUALIZAÇÃO SINAN NET
CONVERSÃO E-SUS SINAN, OFICINA DE DETECÇÃO E CORREÇÃO
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